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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N0 006/2022 SETNFRA

LrcrTAÇAO DO T|PO MENOR PREço GLo
PARA A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA -A
PRESTAçAO DE SERVIçOS DE PAVIMENTAÇAO
ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO

MUNICIPIO DE CRATEÚS, CONFORME TERMO DE

CONVÊNIO N" 9í311í/202í, FIRMADO ENTRE A
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO NORDESTE - SUDENE - E A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE

A Prefeitura Municipal de Crateús, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada
pela Portaria N" 006.01.04/2022 de 01 de abnl de 2022, tornam público para conhecimento dos

interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade Tomada de

Preços, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, em regime de execuçáo indireta com empreitada por preço

global, para atendimento do ob.ieto desta licitação, de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital,

observadas as disposiçÕes contidas na Lei Federal n" 8.666/93 de 21,06,93 e suas alleraçoes posteriores e

na Lei Complementar n" 12312006 e suas alteraçoes posteriores,

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal da lnfraestrutura

Ordenador de Despesas: Davi Bezena de Oliveira

Dotações Orçamentárias:'l 0. 1 0.26.782.0332. 1.051

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;
Forma de Execução: lndireta

Regime de Execução: O Regime será de execução indireta, com empreilada por preço global

Fonte de Recurso: 700.0000.00 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União

MUNICIP'
VERF

HORÂ, DATA E LOCAL:

OS DoCUMENTOS DE HABILITAÇÃo E PROPoSTAS serão recebidos em sessáo pública marcada para.

As 09h00min
Do dia 07 de junho de 2022.

No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitaçõ€s, localizada a Avenida Edilberto Frota, 1821,

Planalto, Crateús - CE.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcriçáo os seguintes anexos

ANEXO I - Modelo de apresentação de carta-proposta;
ANEXO ll - Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta;

ANEXO lll- Minuta de contrato;
ANEXO lV - Modelo de Declarações;
ANEXO V- Projeto Básico.

't.0- 00 oBJETo
1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRAÍAÇÁO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUÀS DA SEDE DO MUNICIPIO DE

t
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CRATEUS, CONFORI4E TERMO DE CONVÊNIO NO 91311112021, FIRMADO ENTR

SUPERINTENDÊNCA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE _ SUDENE _ E A PREFEIT
MUNICIPAL DE CRATEUS - CE.
1.2- 0 valor global estimado para estes serviÇos está em torno de R$ 1.105.688,84 (um milhão e cento e
cincomil e seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) efoi calculado a partir do orçamento
básico anexo V deste Edital.

2 - DAS CONDTçOES DE PARTIC|PAçÃO
2.1 - PODERAO pARTTCtpAR DESTA L|CITAçÃO:
2.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatório qualquer pessoa jurídica, localizadas em qualquer

Unidade da Federaçã0, devidamente cadastrada na Prefeitura de Crateús-CE, ou não cadaskada, que

atender a todas as condições exigidas para cadastramento até o 30 (terceiro) dia anterior à data do

recebimento dos envelopes, e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus

objetivos sociais ou cadastramento compativeis com o objeto da Iicitação.

2.1.2 - AMÉ ou EPP que pretender se beneÍiciar, na licitação, da LC 123/06, deverá entregar à Comissã0,

luntamenle com os envelopes de habilitação e proposta, declaraçã0, assinada pelo titular ou representante

legal da empresa, devidamente comprovada tal titularidade/repÍesentação,

2 1 3 - Só poderá solicitar quaisquer documentos, manifestaÊse ou representaÍ qualquer licitante no presente

certame, representante legal habilitado, devendo cada licitante apresentar-se com apenas 01 (um)

representante, devidamente munido de documentação hábil conforme itens abaixo, o qual será o único

admitido a intervir nas diversas fases do procedimento Iicitatório, respondendo assim, para todos os eÍeitos,
pelo licitante representado.

2.1.4.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;

2.1.4.2. PROCURAçÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os atos

constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual.

tec, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exeÍcer direitos e assumit obrigaçoes em

decorrência de tal investidura), A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei,

representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar

documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais Íins pertinentes ao certame, em

nome da licitante, poderes para, na forma da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em

nome da licitante. 0BS: não serão aceitas orocurccôes lices ou oarÍicularesl com orazo de

validade acima de 01 fud ano civil, a contar da data da sua em,bsão.
2.1.4.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente,

diretor do licitante ou titular de Íirma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de

identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua

eleição etc.), nos quais esteiam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçÕes em

decorrência de tal investidura.

2.2 - NÂO PODERÃO PARTTCTPAR DESTA LTCTTAçÂO:

2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou repÍesentantes comuns.

2.2.1.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,

diÍetores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes enlre licitantes participantes após

a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do

certame, independentemente do preÇo proposto.

2.2.1.3. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes

tenham sido aplicadas, por Íorça da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Oue tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo
com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). O Presidente verificará essa condição
no site http://www,portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis na fase do credenciamenlo, devolvendo os
envelopes das participantes que se enquadrem nesta situaçãol
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b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela PreÍeitura Municipal de Crateús;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidaçã0, fusã0, cisão ou de incorporaçào;
d) Reunidos sob Íorma de consórcio;
| - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de consorcro se

2.3. DO CREDENCUAMENTO

2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 0'l (um) representante,
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas

f
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justifica na medida em que nas contratações para fornecimento de bens/execução de serviços comuns, é
bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,
ap[esentam o minimo exigido no tocante à qualiÍicaçáo técnica e econômico-financeira, condiçÕes suficientes
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possiveis licitantes
individuais, A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, vrsto que, em regra, a

formação de consórcios é admitida quando o ob.ieto a ser licitado envolve questôes de alla complexidade ou

de relevanle vulto, em que empresas, isoladamente, não teíam condiçôes de suprir os requisitos de
habilitaçáo do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente.
Nestes casos, a Administraçã0, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a foÍmação de
consórcio.

ll - Tendo em vista que é prenogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participaçã0, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas,

conÍorme se depreende da literalidade do texto da Lei n" 8.666/93, que em seu Art.33 que atribui à

Adminiskação a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já

expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o
que melhor atende o interesse público, por prestigiaÍ os principios da competitividade, economicidade e

moralidade.
lll - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item

2.2.1.3. alinea "d" deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à

competiçáo, na medida que a reunião de empresas que, indiüdualmente, poderiam fornecer os bens,

reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para

manipular os pÍeços nas licrtações,

e) Mantendo qualquer tipo de vinculo proÍissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante

ou responsável pela licitação;

0 Autor do poeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma Íirma licitante;

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federal n0 8.666/93 e suas posteriores atualizaçoes;
22.1.4.Pala averiguação do disposto contido no ilen 2.2.1.3 alinea'a', a licitante deverá apÍesentar no ato

do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

emitido via internet no sitio do portal da transparência do governo federal

(http://www.portaldatransparencia.gov,br/sancoes/ceis), para comprovação ou não se a empresa soÍre

sanção da qual decona como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos

com a Administração Pública

2.2.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o objeto desta
licitaçã0.
2.2.3. E vedado ao servidor dos órgãos eiou entidades da Administração Pública Municipal de Crateús,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituidas ou mantidas pelo Poder Público tuunicipal de
Crateús, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos

desta Licitação;
2.2.4- A caraclerizaçáo das situaçÕes expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissã0, implicará
na eliminação sumária do proponente do respectivo processo.



PREFEIÍURÀ OE

tarerdo Iais Por Yocê

diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo li

representado.

2.3.2. Cada representante deverá apresentar ainda:
2.3.2.1 TRATANDO.SE DE PROPRIETÁRIO OU SOCIO ADMINISTRADOR:
2.3.2.1.1. Documento de identidade deÍé pública com fotografia;
2.3.2.1 .2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/EsÍatuúo Social/RegisÍro de Firma lndividull em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de

Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores;

2.3.2.1.3. Verificaçã0, conforme determina o ilem 2.2.1.4, através de consulta ao Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via internet no sitio do portal da transparência do governo

federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito

de participar em licitaçÕes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

2.3.2.2. TRATANDO.SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
2.3.2.2.1 - Documento de identidade de Íé pública com fotogÍafia;
2.3.2.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (ContÍato Social/Estatuto Social/Registro de Firma lndividual) en
vigor, devidamente Íegistrado na Junta Comercial, em se katando de Sociedade Comercial; e, no caso de

Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores;

232.2.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLrcO OU PARTICULAR, (acompanhado com os atos

constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçã0, contrato social, requerimento de empresário individual,

etc, nos quais estelam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigaçóes em

decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na Íorma da lei,

representar a licitante e praticar os atos a que se destina interpor recursos administrativos, apresentar
documenlos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em

nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular oÍertas e lances verbais de preços e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não seÍão aceitas orocuragoes
(Dúblicas ou DarticulaÍes) com Drazo de emissào acima de 01 um ano ctv . a contaÍ da data da sua

emissão.
2.3.2.2.4. Verificação, conforme determina o iten 2.2.1.4, através de consulta ao Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo

federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sançâo da qual decona como efeito restrição ao direito
de participar em licitaçôes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
2.3.3. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar

desta licitação em condiçÕes diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os

requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condiçôes do

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar no

123, de '14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3o, que estão aptas a usufruir do tratamento
Íavorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4o do artigo 3o

da citada Lei complementar, sob pena de assim náo fazer, não poder usufruir dos beneficios concedidos pela

referida lei.
2.3.4. Devendo apresenlar em anexo a declaração prevista no item 2.3.3 a Certidão Simplificada da Junta
Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a pessoa jurídica
(quando se trata de ME e EPP).
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos
envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes
da abertura desses envelopes.
2,3,6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, ou
procuração pública acompanhado de documento que comprove a tilularidade do outorgante;
2.3,7. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seia sóciogerente, diretor do licitante ou titular de firma
individual, dispondo por si só de poderes de representaçáo, deveráo ser apresentados documentos que

/
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comprovem tal condiçáo (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçã0, etc,), nos quais
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura
2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empÍesas
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, poderão participar normalmente
do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
2.3.9. A incorreção ou náo apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se. trata o
subitens 2.3.2.1. e 2.3.2.2. e demais, implicará no nâo credenciamento do licitante, Obviamente ainda
sendo aceitas os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não terá representante
credenciado.

2,3,'10. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2,3,11. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunháo de sócios,
cooperados, diretores ou representantes entre licitanles participantes, somente uma delas poderá participar
do certame.
2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automalicamente
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.3.13. A não apresentação das exigências dos itens 2.3.2.1.3 . e 2.3.2.2.4 por parte do licitante não implicará
ausência de documentos para eÍeito de descredenciamento, uma vez que poderá ser veriÍicado pela(o)

Presidente(a) tal exigência conÍorme reza item 2.1.4 deste edital,
2.3.14. Toda documentação apresentada em cópia deverá estar autenticada em cartório competente, ou por
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. Conforme determina o Art. 32 da Lei

8.666/93.

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓR|o
3.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitaçã0" e "propostas de preços";

3.1.2 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;
3.1.3 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação
3.1.4 - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso I alínea "a" da lei 8.666/93
3.1 .5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1 .ô - Análise e ClassiÍicação das Propostas de Preços;
3.1 .7 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços;
3.'l .8 - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso I alínea "b" da lei 8.666/93
3,1 .9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor;

4 - GENERALIDADES
4.1 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documenlos exigidos. A
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à
legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
4.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.
4.3 - Este Edital e seus elementos conslitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação
da Prefeitura Municipal de Crateús, mediante Termo de Retirada de Edital emitido pelo setor de licitação
desta prefeitura, nos horários de 08h00min às 12h00min e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado -
TC E, no endereç0 . http s !/l i citacoe s.tce. ce. gov. br/
4.4 - Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de
Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal.
4.5 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Froposta, pela via postal, Comissáo de Licitação
nao sê resDons abilizará se os nesmos não a tenpo nábi! para a abertura do certame

Y
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5 - DA FASE DE HAB|L|TAÇÃO
5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularid
da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei 8.666/93.
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope Íechado, tendo no
Írontispicio os seguintes dizeres:

À pnereruRl MUNtcrpAL DE cRATEús. cE
(TDENTTFTCAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N" 01 - DOCUMENTAçÃO
TOMADA DE pREçOS No 006'2022 SETNFRA

5.3 - O envelope "4" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis,

dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital.

5.4. OS DOCUMENTOS DE HABTL|TAçÃO CONStSTtRÃO EM:

5.4.í. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL
5.4.1.1, Prova de lnscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Nilunicipal de Crateús, através do

Certificado de Registro Cadastral (CRC) devidamente inscrito no prazo de 03 (kês) dias antes do

recebimento das propostas. @n. 22,ll, § 20 da lei 8.666/93).

5.4.2. REr-ATVA À HABTLTTAçÃO JURiDTCA:
5.4.2.1 , REGISTRO COMERCIAL, no caso de empÍesa pessoa Íisica, no registro públrco de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licilante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

5.4,2,2, ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro

da Junta onde ope_ra com averbaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz.

5.4.2.3. INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Caíório de Regisúo das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regisko no Cartório de Registro das Pessoas

Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

5.4.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgã0. competente, quando a atividade assim o exigir.

5.4.2.5. COPrA RG E CPF DO(S) SOCrO(S) ADMTNTSTRATOR(S) OU TTTULAR DA PESSOA JURTDTCA;

Obs: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

5.4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

5.4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, peíinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

5.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante.

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita aÍavés da Certidão de

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conlunta RFB/PGFN no 1,751, de 2 de outubro de
2014

at-
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b) A comprovaçâo de regulandade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.4.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
5.4.3.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, akavés da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.M012011.
5.4.3.6 - OBSERVAÇÕES - DA pARTtCtpAÇÃO DE MTCROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEOUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEl);
5,4.3.ô.1- Nos termos dos arts.42 e 43 da Lei Complementar n' 123/06, as MEl, l\ilE e EPP, deverão
apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apÍesente alguma restrição com
relaçâo à regularidade flscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as l\íEl, ME e
EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularizaçã0, pronogável por igual periodo mediante
justificativa tempestiva e aceita pela Presidente, nos termos do § 

'l', art.43, do mesmo dispositivo na Lei
Complementar n".12312006, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que a licitante for declarada
vencedora do certame, para a regularizaçâo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eÍeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à
contratação, sem preluízo das sanções previstas no art, 8'l da Lei 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes Íemanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para contratação, ou
revogar a licitação,

5.4.4- RELATIVA A UALIFICACÃO ECONôurcO- FINANCEIRA
5.4.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercicio Íiscal, já exigiveis
e apresentados na Íorma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante,
acompanhado dos termos de aberlura e de encerÍamento do Livro Diáno - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanç0, o número do Livro Diário e das folhas nos
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanÇos provisórios, podendo ser
atualizados por indices oficiais quando encenados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaÇão da
proposta;

5.4.4.1.1 . Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonskaçôes Contábeis
assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patnmonial e demonstrações contábeis (DRE) do último
exercicio fiscal Íegistrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante,
acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraido.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.
6.40tlIl6: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados
na imprensa oficial da Uniã0, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da
companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para
as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do domicílio da Licitante.
acompanhado do termo de abertura Livro Diário - este temo devidamente registrado na Junta Comercial

Certid a0
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assinado pelo sócio-gerente ou diÍetor e pelo contador ou outro proÍissional equivalente, devid
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
5.4,4.2. Entende-se que a expressáo'na torma da leí' constante no item 5.4.4,1, no mínimo: bal
patnmonial e DRE, registro na Junla Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
5.4.4,3 As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
5.4.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de EscÍituração Digital - SPED poàerá apresentá-lo na
"Íorma da lei".
5-4.4.5. Entende-se que a expressão "na lorma da le? constanle no item 5.4.4.4. engloba, no minimo.
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do ExercÍcto;
c) Termos de abertura e de encenamento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2o do Decreto No
9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de liwos contábeis das pessoas jurídicas nâo sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser Íeita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22
de.ianeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituraçáo contábil digital, na forma estabelecida pela
secretana da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, (Art.'lo do Decreto No g,555, de 6 de
novembro de 2018).
5.4.4.6. As cópias deverão ser originánas do Livro Diário constante do SpED.
5 !.41: A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruçôes Normativas (RFB n" 1420/20'13 e
RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de EscrituraÇáo Digital - SPED. Para maiores informaçÕes,
verificar o site www.receita.gov.br, no link sPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstruçoes
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013 de
relatona do Minlstro Valmir Campelo.
5,4,4.8. se necessána a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamenle com os documentos
em apreço, o memorial de cálculo conespondente,
5.4.4,9 Com base nos dados extraidos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em
conformidade com o arl. 19, lnciso xxlv da lnstruçáo Normativa no 06/2013- MpoG, as empresas deverâo
apresentar o cálculo dos indices Íinanceiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas
solventes. Paía isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação Íinanceira, será
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>i), solvênc a Geral (sG), maior
que um (>'l) e Liquidez corrente (LC), mâior que um (>'l), cumulativamente, resultantes da aplicação das
fórmulas:

LG Ativo Circu lante + Realizável a noo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Jl, - Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Circulante
Passivo Circulante

5 4.4.9 1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sG) e Liquidez conente (LC), deverão comprovar patrimônio
liquído de 10oÂ (dez por cento) do Valor Estimado da contralação. Devendo a comprovaçâo ser Íerta
relativamenle à data de apresentação da proposta,
5,4,4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS:

MUNICIPI'
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a) Realizada pesquisa na legislaçáo específica e em órgãos que promovem procedimentos I

constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no seg
licitações;

b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situaçâo EQUILIBRA
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos indices, revelará uma situação DEFICITÁRA da
empresa, colocando em risco a execução do conlrato,
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios ob.jetivos o disposto no art,

37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o
minimo que a PreÍeitura Municipal de Crateús deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do

contrato, Ademais, os indices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "minimo'

de segurança na contratação.
5,4,4.10. Apresenrar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCn OU RECUPERAçÃO .lUOrcnt expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, denko do prazo de validade;

5.4.4.1 '1. Garantia de manutenção da proposta no valor de R$ 11.056,88 (onze mil e cinquenta e seis reais

e oitenta e oito centavos), correspondente a aproximadamente 1% (um por cento) do valor estimado da

licitaçã0, que será recolhida junto a Prefeitura Municipal de Crateús - CE.

5.4.4,11.1. A garantia de manutençáo de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas

em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 90 (noventa) dias,

contado da data de entrega dos Documentos de Habilitaçâo e Propostas de Preços:

l) Caução em dinheiro - A licitante fará a comprovação mediante a apresentação de depósito em conta da

PreÍeitura Municipal de Crateús - Agência n' 0237-2, Conta Conente No 5452-6, Banco do Brasil. Caso no

recibo de depósito conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original,

fornecida pelo BANCO confirmando a compensaçáo do cheque, e a liberação do valor na conta da

Prefeitura, conÍorme dados Íornecidos
ll) Fiança bancária: A licitante entregará o documento original fornecido pela lnstituição que a concede, no
qual constará:

1. BENEFICÁRlO: Prefeitura Municipal de Crateús
2. OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços n" 006/2022 SEINFRA

3, VALOR: R$ 11.056,88 (onze mil e cinquenta e sers Íeais e oitenta e oito centavos)
4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias
5. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgáo licitante do documento original ou,

automaticamente, após o prazo de validade da carta.

lll) Seguro garantia - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante.

5.4.4,11.2. A garantia de manutençáo de proposta será liberada ate 05 (cinco) dias úteis após esgotada as

fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (PÍopostas de Preços), para as
empresas inabilitadas ou desclassiÍicadas, ou após a adjudicação, exceto paÍa a vencedora da licitação,
que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato,
5.4.4.11.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

5.4.5- QUALTFTCAçÃO TÉCNrcA:
5.4.5.1. Prova de inscrição ou registro da licitante e do profissional têcnico, Junto ao Conselho Regional de

Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA).

5.4.5.2. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente de pessoal/corpo técnico, na data
prevista para a licitação, proíissional(ais) de nível superior na área de engenharia civil, detentor (es) de

atestado de responsabilidade técnica expedido por pessoas jurídicas de direito público ou pnvado,

deüdamente regiskados no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado da
respectiva Certidâo de Acervo Técnico - CAT, que comprovem ter c(s) profissional(is) executado serviços em
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características técnicas semelhantes as do objêto ora licitado, atinentes as respectivas parcelas de
relevância.

5.4.5.2.1. Para fins da comprovaçáo de trata esse subitem seo consideradas parcelas de maior relevância.
a) Areia asfalto usinada à quente -AAUQ (S/TRANSP) - quantitativo mínimo 521,29m3;
b) Cimento asfáltico de petróleo a granel - quantitativo minimo de 68,827

característicâs semelhantes, limitadas estas exclusivamente às
parcelas de maior relevância e valor siqnificativo do obieto da
licitacão, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos

maxtm0si lncluíCo la Lei nc BB3 de 1994
()
§ 2q As parcelas de maior relevância técnica e de valor
siqnificativo, mencionadas no paráqrafo anterior, serão
definidas no instrumento convocatório. (Redação dada oela Lei

no 8,883. de 1994). Gnfo nosso

Cabe à Administração indicar no edital da licitação, qual é a parcela de maior relevância técnica e valor
significativo, pois é com base nela que o licitante irá demonstrar sua capacidade técnica.
A formação desses conceitos deve ser feita em vista da determinação constitucional constante do inc, XXI do
art. 37 da Constituição da República, segundo a qual a Administrâção somente poderá exigir das licitantes a
comprovação de aspectos técnicos e econômicos indispensáveis ao cumprimento das obrigaçÕes inerentes
ao futuro contrato.
Seguindo essa linha, a Administração se pauta por Normas Legais para rcalizu tais exigências adotando
como referência no caso em tela a Portaria DNIT no 108 de 0110212008, que "Determina que a exigência de
Capacitação Técnica se restrinja aos itens de maior relevância técnica e financeira contidos no objeto a ser
licitado", e assim estabelece:

Art. 10 Determinar que a exigência de Capacitacão Técnica se
restrinia aos ten S de maior relevância técnica e financeira
contidos no obieto a ser licitado em número máximo de 8 (oito)
e não superior a 50% (cinqüenta por cênto) das quantidades
licitadas para o serviço especifico
Art. 2" Os itens de maior relevância são entendidos como
a ueles ue n d
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superior a 4% (quatro por cento).Grifo nosso
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c) Transporte com caminhão basculante de 14 M3, em via urbana paümentada TXKM AS 0,47, DMT acima
de 30 km (UNIDADE: TXKM). AF_04/2016) - quantitativo mínimo de 220.883,31 TxKM;
d) emulsão asfáltica catiônica n-2c para uso em pavimentaçáo asfáltica - quantitativo mínimo de 9.478,18 kg;
e) transporte com caminhão tanque de kansporte de material asÍáltico de 30000 l, em via urbana
pavimentada, adicional para dmt excedente a 30 km - quantitativo mínimo de 21.21 1,87 TXKM
5,4,5.2,2. JUSTIFICATIVA PARA OS ÍI.IOICES OE i/AIOR RELEVÀNCA
Para Íins de verificação da qualiÍicação técnica, a Administração poderá exigir dos licitantes a apresentação
de atestados de desempenho anterior que demonstrem sua capacidade técnica. Visando preservar a
competitividade do certame, todavia, tal exigência somente será válida relativamente às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto, nos termos do art. 30, inc. l, § 

'10 da Lei n0 8.666/93.
(.)
l- capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da
proposta, proÍissional de nível superior ou oulro devidamente
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de
resDonsabilidade técnica por execucão de obra ou serviÇo de
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essas parcelas de relevância técnica e de valor signiÍicativo. agindo em consonância com as normas vige
legais.

A Administração Pública do Município de Crateús mais que não é visa tão somente dar segurança ao
procedimento Licitatório, busca selecionar propostá que traga segurança quanto a execuÇão dos serviços ora
licitados, evitando assim frustrações por contralar com empresas incapazes de tocar o contrato.
5,4.5.3. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisãc, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou
Assessoria Técnica de 0bras.
5,4,5.4, As Certidões de Acervo Técnico apresentadas deverâo constar, obrigatoriamente, os nomes dos
profissionais indicados, as quantidades mensais elou totais executadas, o prazo de execução dos serviços
e o local onde os serviços foram e/ou estão sendo realizados;
5.4.5.5. 0s profissionais indicados como responsáveis técnicos pela realização dos serviços deverão figurar
como responsáveis técnicos da Licitante, podendo vir a serem substituídos em caso de fato superveniente
por outros, desde que sejam igualmente qualiÍicados e, desde que sejam previamente autorizados pela

Administração Municipal;

5.4.5.6. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato
social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleiçâo e posse da atual diretoria, devidamente registrada
junto ao órgão competente;
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada;
d) Contrato de prestação de serviç0.
5.4.5.7. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovaçáo de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.
5.4.5.8. Declaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6'da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçoes,
que dispõe da instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado para a
realização do objeto da licitaçã0, com relação explicita dos equipamentos e pessoal,

s.4.6 - RELATTVO AOS DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO:

5.4.6.1 - Declaração de que:

/ Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7'. inciso XXX|ll da CFi88, conforme modelo do
Anexo lV.
/ Expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
/ Sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitaçã0, Íicando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocoíências posteriores, (art.32, §2", da Lei n.o 8.666/93,

5.4.6.2. Todos os documentos necessários à participaçâo na presente fase deverão ser apresentados em
original, cópla autenticada por cartório competente, publicação em Orgão OÍicial ou autenticada pela

Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais,
5.4.ô.3. Cada folha deverá corresponder a uma autenticaÇão, ainda que diversas reproduções sejam feitas na
mesma folha, todos perfeitamente legíveis,
5.4.6,4. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do
documento, a exigêncra referente à autenlicaÇão de todas as faces do documento fica sem validade.
5.4.6.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de Íltas, discos magnéticos, Íilmes ou cópias
em Íac-símile, mesmo autenticadas, admilindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráÍicos ou catálogos apenas
como forma de ilustração das propostas de preço.

5.4.6.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitaçã0, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficral do
Brasil.

MUNIC pto
VERDE

/\-

Nota-se que dos itens exigidos, nenhuma destes é inÍerior a 4% (quatro por cento) do valor licitado,
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5.4.6.7. As proponentes Íicam obrigadas, ainda, a cumprirem além das exigências editalíci
especiais às quais se enquadram e se amparam.
5.4.6.8. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresen
lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oÍicial
do Brasil, por tradutor juramentado.

5.4.6,9. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do
documento pela lnternet, a Comissão Permanente de Licitação veriÍicará a autenticidade do mesmo através
de consulta eletrônica,

5,4.6.10. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
Íuncionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo frnal de seu perÍodo de validade coincidindo
com o periodo da paralisação e deverá, quando do término da paralisaçã0, sob pena de ser inabilitada
supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas condiçôes de autenticação
exigidas por êste edital, para que seja apensado ao processo de licitaçá0. Caso o processo já tenha sido
enviado ao órgáo de origem da licitaçá0, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se
proceda.

5.4.6.11. Se o licitante for a l\rlATRlZ, todos os documentos deveÍáo estar em nome da matriz, se for a

FlLlAL, todos os documentos deverão estar em nome da Íllial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
5.4.6.12. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação,
execute o futuro conkato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos.
5,4.6.13. Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descriçoes
anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo elimrnados,
não podendo participar da Íase subsequente do processo licitatório.
5.4.ô.14. Somente será aceito os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admrtido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo
em documenlo entregue à Comissão Permanente de Licitaçã0.
5.4.6.15. A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para Íim de verificaçã0,
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas conlados a partir da
solicitaçã0, sob pena de, não o Íazendo, ser inabilitada.
5,4.6.'16. A solicitaçáo feita durante a sessão de habilitação deverá ser regiskada em Ata.

6 - DA PROPOSTA DE PREçOS
6.'1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de
Habilitação, até a hora e dia preüstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREçOS devendo ser
conÍeccionada no mínimo em 0'l (uma) via, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na
parte extema os seguintes dizeres:

À pnererum MUNtctpAL DE cRATEús.cE
(IDENTIFICAÇÂO DA EMPRESA)
ENVELOPE N.02. PROPoSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREçOS N0 006/2022 SETNFRA

6.2. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma única via
datilografada/ digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas,
rasuras ou enÍelinhas, entregue em envelope lacrado.

6.3. AS pROPOSTAS DE pREçOS oEVERÃO, AtNDA, CONTER:
6.3.1. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
6.3.2. Assinatura do Representante Legal e do proÍissional técnico - do engenheiro, contendo o número da
Carteira do CREA desse profissional;
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6.3.3. lndicação do prazo de validade das propostas, náo inferior a 60 (sessenta) dias, contados da d
apresentaçâo das mesmas.
6.3.4. Preço unitáno e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por

extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transpoíe,
incidentes direta ou indirelamente no Objelo deste Edital.
6.3.5. Acompanharão obngatoÍiamente as Propostas Ccmerciais, como partes integrantes da mesma, os
seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional do
engenheiro que os elaborou, e o número da Carleira do CREA desse proÍissional:

6.3.5.1. Planilha de Orçamento, contendo os preços unitários, quantitativos e preços totais de todos os itens
constantes do Projeto Básico, onde estarão contidas todas as despesas necessárias para a execução dos
serviços, inclusive as salanais, totalização dos encargos sociais e trabalhistas, despesas adicionais, BDI e
totalização de impostos e taxas;
6.3.5.2. O valor do BDI considerado para compor o preço total deverá ser explicitado no orçamento;
6.3.5.3. Cronograma Fisico-Financeiro compativel com os serviços;
6.3.5.4. Planilha de Composição Analítica do BDI;
6.3.5.5. Planilha de Composiçôes de Preços Unitários para todos os serviços descritos no OÍçamento
Básico;

6.3.5.6- Planilhas de Composiçáo de Encargos Sociais;
6.3.6. Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condiçÕes: 0s preços

unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento Básico deverão incluir todos os
custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra,
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.
6.3.7. Conerão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em
sua proposta.

6.3.8. oconendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso
de incompatibilidade enke os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
6.3.9. Declaração de que assume inteiÍa responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital,
e que serão executados conforme exigência editalicia e contralual, e que serão iniciados dentÍo do prazo de
até 5 (cinco) dias consecutivos, conlados a paÍtir da data de recebimento da Ordem de Serviço.
6.3.10. 0s valores serão aplicados como constante conforme discriminados no anexo V (PíoJeto Básico),

sendo que na Íormulação da proposta a licitante deverá computar todas as despesas e custos relacionados
com os trabalhos a serem executados, inclusive os de natuÍeza tributária, trabalhista e previdenciária,

ficando esclarecido que a Prefeitura Municipal de Crateús, não admitirá qualquer alegação posterior que

vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvados as hipóteses de criação ou

majoração dos encargos Íiscais.

6.3.'11. Os valores deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição

de pagamento e de reajuste do valor dos mesmos de acordo com o criténo indicado na minuta do contrato.

6,3,12. Para a correta elaboração da proposta, a licitante deverá examinar atentamente todos os

documentos da licitaçã0. A apresentação da Proposta implica, necessariamente, na aceitaçâo, integral e
sem restrições, de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
6.3.13. Em nenhuma hipótese legalmente náo preüsta, será concedido üazo paÊ apresentaçáo ou

complementação de documenlos. A falta de qualqueÍ dos elemenlos exigidos para o Envelope ll acanetará
a desclassificaçâo da licitante.
6,3,14. Não serão aceitos quaisquer benefícios após a abertura das propostas.

6.3.15. 0 preço de cada serviço proposto deverá conter todas as despesas com máo de obra e encargos

sociais - rnclusive adicronal de insalubridade, seguros, e demais encargos necessários - materiais,
Íerramentas e equipamentos, custos com o conlrole tecnológico e laboratorial, quando necessários, tributos
Íederais, estaduais e municipais, atentando as especiÍicações técnicas contidas neste Edital, ABNT e
Prefeitura Municrpal de Crateús - CE, necessários à perfeita execução de todos os serviços, assim como
sua remuneração e lucro.
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Obs,. Para cada ilem de serviço, deverá ser apresentada sua respectiva composição unitáíia
conforme solicitada acima.
6,3.16. Será desclassiÍicada a proposta que:

6,3.16.1 . Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
6.3.16.2, Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar inegulandades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;

6.3.16,3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projelo Básico ou anexos;
6.3.16,4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive Íinanciamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
6,3.16.5. Apresentar, na composrção de seus preços:
6.3.16.5.1, Taxa de Encargos Soctais ou taxa de B.D.l. inverossímil,
6.3.16.5.2. Custo de insurn'os em desacordo com os preços de mercado,
6.3.16.5.3. Quantitativos de mâo{eobra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade
dos serviços,

6,3.16.5.4. Apresente preço global orçado ou quâisquer preços unitános que superem os preços de
referência discriminados neste edital,
6.3,16.5.5. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se
inexequível a proposta de preços que comprovadamente Íor insuÍiciente para a cobertura dos custos da
contratação, apresenle preços unitários simbólicos, imsórios ou de valor zero, incompativeis com os preços
dos insumos e salános de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
6.3.16.5.5.1, 0 exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art.48, ss 10 e 20 da Lei n.
8,666. de 1993

6,3.16.5,5.2. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na Íorma do § 30 do aíigo 43 da lei
8.666, de 1993.

6.3.17. Quando o licitante apresenlar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados, não sendo possível a sua imediata desclassiÍicação por inexequibilidade, será obrigatória a
realização de diligências para o exame da proposta.

6.3.18. Qualquer inleressado poderá requerer que se realizem diligências para aíeir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita.
6.3.19. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos
os projetos anexos a este edilal, de modo que eventuais alegaçôes de falhas ou omissôes em qualquer das
peÇas, orçamentos, plantas, especiÍlcações, memoíais e estudos técnicos preliminares dos projetos não
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro conkato, nos termos do art.
'13, ll do Decreto n. 7.983/2013.
6.3.20. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser supenores aos limites estabelecidos na
legislação kibutária;
6.3.20.1 . Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o lmposto de Renda de Pessoa
Juridica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Liquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI;
6.3.20,2. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS
devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais
dos referidos tributos adotados na taxa de BDI conespondem à média dos percentuais eÍetivos recolhrdos
em virtude do direito de compensaçáo dos créditos previstos no art. 3' das Leis 10.637/2002 e
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os
beneficios tributários concedidos pela legislação tributária.
6.3.20,3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de lSS, PIS e
COFINS, discriminados na composição do BDl, compativeis as aliquotas a que estão obrigadas a recolher,
conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.
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6,3.21. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suÍlcientes para a desclassifica
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço oferta
atendidas as demais condiçoes de aceitabilidade,

7.0 - 0o PRoGESSAMENTO DA L|C|TAçÃO
7.1 - A presente Licitaçáo na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o
procedimento estabelecido no art.43 da Lei n 8.66ô/93 e suas alteÍações posteriores,
7.2 - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
7.3 - Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Municipio,
constarão obrigatonamente da respectiva ata.
7.4 - E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou
informações que deveria constar originanamente da proposta.
7.5 - Será lavrada ala circunstanciada durante todo o transcoÍrer do processo licitatório, que será assinada
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conÍorme dispôe § 10 do art 43 da Lei de Licitaçoes.
7.6 - 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.
7.7 - Paê a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se Íazer representar por, no máximo, 02
(duas) pessoas.

7.8 - Os membros da Comissáo e 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes
dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de
Preços apresentados;
7.9 - Recebidos os envelopes'A' DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO, "8"'PROPoSTA DE PREÇOS',
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documenlaçã0.
7.10 - A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da
habilitação, ou convocar outra para esse Íim, ficando cientiÍlcados os interessados;
7.11 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissào, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 1,

alínea "a", da Lei de Licitaçôes, Íará a devoluçâo aos inabilitados, dos seus envetopes "proposta de preços",
lacrados,
7.12 - Aberlura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e
pelas licitantes presentes.

7.'13 - Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso 'l 

, alínea "b', da Lei n" 8.666/93.
7.14 - Após a fase de habilitaçã0, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissâo de Licitaçã0.

8.0. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A) - AVALTAÇÃO DOS DOCUTVENTOS DE HAB|L|TAÇÃO - rruVrlOpe"R"
8,1 - Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informaçoes prestadas, bem
como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das
propostas apresentadas.
8.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as
exigências pertinentes á Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal, Qualificaçáo Técnica e à Qualificaçào
Econômica e Financeira.

B) - AVALTAÇÃO DAS PRoPoSTAS - ENVELOPE'B'
8.3 - A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREçO GLOBAL, conforme inciso 1 , § 1.
do art. 45 da Lei das Licitações.
8.4 - Serão desclassiÍicadas as propostas:
8.4.1 - Oue não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços;
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8.4,2 - Que apresentarem preços unitários inisónos, de valor zero, ou preÇos excessivos ou inexeq
(na Íorma do Art, 48 da Lei de Licitaçoes), ou superio res ao valor estimadc para esta licitação, constant
item 1.2 deste edital;
8.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido como aqueles supenores aos preços unitários e globais
estabelecidos no Anexo V - Projeto Básico, deste Edital;
8.4.3 - Oue apresentarem condições ilegais, cmissôes, enos e divergência ou conflito com as exigências
deste Edital;

8.4.4 - Na proposta prevalecerá, em caso de discordâncra entre os valores numéricos e por extenso, estes
últimos.

8,4,5 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem
preÇo ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
8,4,6 - 0s enos de soma eiou multiplicaçã0, bem como o valor total proposlo, eventualmente, conÍigurado
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma
alguma, como motivo para desclassiÍicação da proposta.
8.4.7 - Será declarada vencedora a proposta com MENOR PREçO GLOBAL entre as licitantes
classificadas;

8,4,8 - Quando Íor constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor da
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.4.8.1 Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor
preç0,

8.4.9 - Para eferto do disposto no 8.4.8.1, ocorrendo o empate, proeeder-se-á da seguinte forma:
l- a microempresa ou emp[esa de pequeno porte mais bem classiÍ]cada poderá apresentar proposta de
preço inÍerior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de
preclusão, situaçáo em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
ll- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso ldeste
item, serão convocadas as remanescentes que poryentura se enquadrem na hipótese do item 8.4.8.1 deste
Edital, na ordem classilicatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de ctnco minutos
cada, sob pena de preclusão;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.4,8,1 deste Edital, será realizado sorteio para
deÍinir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
8.4. 10 - Na hipótese da não-contratação nos lermos previstos no item 8.4.9 deste edital, o obleto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.4.11 - O disposto no item 8.4.9 somente se aplicará quando a melhor oÍerta inicial náo tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9. DA ADJUDTCAçÃO e rOmOlOOlçÃo
9,1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do julgamento deste Edital, com classificação das
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
9.2 - Adjudicação desta licitação e a Homologaçâo do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de
preços seja classiÍlcada em primeiro lugar são de competência do gestor (a) da secretaria solicitante.

1(}.() - DO CONTRATO
10,1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente edital de Tomada de
Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de
c0nvocação encaminhada à Iicitante vencedora.
10.2 - A recusa injusliÍicada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracleizaá o descumprimento tctal da obrigaçã0, Íicando sujeita às penalidades
previstas no item '17,í, sub-alínea "b,1" do Edital;
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10.3 - Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu
bem como os demais elementos concernentes à citaçã0, que serviram de base ao processo licitatório
10.4 - O prazo de convocação a que se refere o subitem 10.1, poderá ter uma única proíogaÇão com o
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administraçã0.

10.5 - E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação
estabelecida pela Comissã0, paÍa tazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ns 8,666/93 e suas alteraçóes posterioÍes,

,I í.0 - DOS PRAZOS
11 1 - Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados em até 90 (noventa) dias, contados a partir
do recebimento da ordem de serviç0, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

11 2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatóno circunstanciado e do novo
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalização da Secretaria da lnfraestrutura de Crateús,
1 1 .3 - 0s pedidos de prorrogação de prazos seráo dirigidos a Secretaria da lnfraestrutura de Crateús até 10
(dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
1 1.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notiÍicados no prazo

de 48 (quarenta e orto) horas e aceitos pela Secretaria da lnfraestrutura de Crateús, nâo serâo
considerados como inadimplemento contratual.

í2 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÔES AO CONTRATO
12.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviÇos, que se fizerem
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no

caso particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condiçoes do
contrato nos termos do art. 65, parágraÍo 10, da Lei n0 8.666/93.
12.2- Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato, após o que será efetuado o pagamento.

13. DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMEiITO E REEOUILíBR|o ECONÔMrcO.FINANCEIRO
13.'1. As medições deverão ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo com o Cronograma
Físico Financeiro do serviç0, de comum acordo com a fiscalização e entregues na Prefeitura Municipal de
Crateús, até o antepenültimo dia útil do mês. Para isso, devem ser considerados os serviços executados
somente até o segundo dia anterior a esta data da entrega. As medições não entregues até esta data serão
cadastÍadas como de valor zero e o valor referente a esse periodo, será automaticamente transferido para o
período posterior.

13.2. 0 pagamento dos serviços será efetuado até o 100 (décimo) dia seguinte ao dia da apresentação da
fatura.

13.3. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da
apresentaçáo da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC - índice
Nacional da Construção Civil ou ouko equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS
14.1 - Os recursos para a execução do objeto da presente licitaçáo coÍerâo à conta das Dotaçóes
Orçamentárias especiflcadas no preâmbulo deste edital.

MUNIC a
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15,1 Dos atos decorrentes das decisôes da Comissão Permanente de Licitaçôes, caberá recurso.
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contâr da intimação do ato, contados da data
publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § 1o de Lei n" 8.666/93,
imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se presenles os prepostos dos licitantes nô ato em que

foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados.
15.2. lnterposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
15.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, dirigida à Comissáo de Licitação da Prefeitura Municipal de Crateús.
15.4. 0s recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitaçáo situada a Avenida Edilberto Frota,

1821, Planalto, Crateús - Ce, de 2a a 6a feira, no horário de th às 12h, em dias de expediente do órgão ou
pelo e-mail: cplcrateus@gmail.com.
15.5. 0 recurso será dirigido à (s) Secretaria(s), por intermédio do (a) Presidente (a), o(a) qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).
í 5 6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identifrcado no processo para responder pela Licitante,
15.7. Não será concedido pÍazo pa? recursos sobre assunlos meramente protelatórios ou quando nâo
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
'15.8. 0 recurso terá efeito suspensivo.
15.9. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
15,10. A intimação dos atos decisórios da administÍação - Presidente ou Secretário(s) - em sede recursal

será feita mediante afixaçáo de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no flanelógrafo da Comissão
e da Prefeitura de Craleús, como também na forma onginal da publicação do aviso de licitação.
15 11 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados na sede

da Comissão de LicitaÇão.

í5.í2. DA FORMALTZAçÀO DO RECURSO ADMTNTSTRATTVO:

a) O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor
de licitaçáo no prazo estipulado no item 15.1, com dados de contalo da impugnante no qual a Comissão
enviará resposta ao pedido.

b) Somente seráo aceitas as objeçoes mediante petição confeccionada em máquina datilográÍica ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os sequintes requisitos:
l) O endereçamento ao Presidente da Comissão de Licitação da PreÍeitura de CÍateús;
ll) A identiÍicação precisa e completa do autor e seu Íepresentante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, conlendo o nome, prenome, estado civil, profissã0, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente dalada, assinada dentro do prazo editalicio;
lll) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
lV) 0 pedido, com suas especiÍicações.
15.13 O recurso ou impugnações apresenladas em desacordo com as condições deste edital não serão
conhecidos.

16 - DAS TMPUGNAçOES
16.1 . Qualquer cidadão é parte legílima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo
protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em ate 03 (três) dias úteis;
16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que

anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçã0, hipotese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso;

16.3. 0s pedidos de esclarecimento ou impugnações poderão ser realizados por forma elelrônrca, pelo e-
mail: cplcrateus@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de

t1t1 t.tt
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licitaçÕes situado a Avenida Edilberto Frola, 1821, Planalto, Crateús - Ce, e deveráo atender às segu
exigências:

16.3,2, Alegações fundamentadas, e se for o caso, pedido instruido com documentação/provas que se
Íizerem necessário;
16.3.3. Se interposta por pessoa fisica, a petição deverá ser acompanhada de cópia xerográfica do
documento de identidade de seu signatário;
16.3.4, Se apresentada por pessoa juridica, deverá conter a devida qualificaçáo da pessoa juridica
nome/CNPJ/endereço/teleÍone) e a identificação/correlação de quem interpôs o pedido pela empresa;
1ô.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente,
16.5. Acolhida à petição conúa o ato convocatório será designada nova data para a realizaçào do certame;
16.6, A impugnação de que lrata o item acima, se houver. deverá ser apresentada de conformidade com
aÍtigo 41, parágrafo 10, da Lei N0 8.666/93 e alterações subsequentes.

í7.0 . 0AS SANçÓES ADMTNTSTRATTVAS
17.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes sançôes:
a) Advertência.
b) i/ultas de:
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assrnar o
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notiÍicação Íeita pela
CONTRATANTE
b.2) 0,3o/o (três décimos por cento) sobre o valor da paÍcela não cumpÍida do Contrato, por dia de atraso na
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
h.3l 2,0o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisao do
pacto, a critério da Secretaria da lnÍraestrutura de Crateús - Ce, em caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução dos serviços.
b.4) 0s valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados 'ex-oÍficio" da contratada.
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à
Secretana da lnfraestrutura de Crateús - Ce, independente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que a contÍatante promova sua reabilitaçã0.

18.0. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
18.1 . As obrigaçôes da Contratante estão previstas no Anexo lll Minuta do Contrato

19. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
'19.1 . As obrigações da Contratante estão previstas no Anexo lll Minuta do Contrato.

20. DAS RESCISOES CONTRATUAIS
20.1. Dos critérios para rescisões contratuais estão previstas no Anexo lll Minuta do Contrato

2í . DAS D|SPOS|çÔES FtNAtS
21,1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOi/ADA
DE PREÇOS.
21.2. Ésta licitação poderá ser em caso de Íeriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e local.

VERD
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21.3. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitaçã0, na
PrefeituÍa l/unicipal de Crateús, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexlaJeira,
21.4. ConÍorme a legislação em vigor, esta licitaçã0, na modalidade Tomada de Preços poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo,

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e
suÍiciente para justificar o ato;
21.5. 0s casos omissos seráo resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçáo nos termos da legislação
pertinente.

21 .6. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários das 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos
do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposiÇão para vistas e confeÍência dos
interessados. Bem como o edital disponível no Portal de Licitaçóes do TCE-CE, no site
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e https:/iwww.crateus.ce.gov.bri licitacao.php - Portal de LicitaçÕes

do Município de Crateús.

22 - DO FORo
22.1. Fica eleito o Íoro da Comarca de Crateús-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se. desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Crateús - CE, 19 de maio de 2022

ANTÔNIO FE ALVES JUNIOR
Presidente da Comi anenle de Licitaçâo

VERD
MUNI( P



P R E T E IÍ U RA O É

tarordo Iii! Por Yo.e

il i-::*i

(PAPEL TTTUBRADO DA PR0PONENTE)

ANEXO I- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

Local e data

À

Prefeitura l\tlunicipal de Crateús

Comissão Permanente de Licitação

REF.: TOMADA DE PREÇOS N.

Prezados (as) Senhores (as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de Tomada de Preços N'006/2022

SEINFRA, CUJO- ObJEtO é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE CRATEÚS,

CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N'913111/2021, FIRMADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE. E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS - CE,

conforme projeto e oÍçamento em anexo, pelo preço global de R$

, com prazo de execução até 90 (noventa) dias

Caso nos seja adludicado o ob.jeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo

determinado no documento de convocação, indicando paÍa esse fim o(a) S(a)
portador (a) da carteira de ldentidade n'

e CPF n' , como representãnte legal desta empresa

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todes as condições estabelecidas no Edital da

licitação e seus anexos.
Atenciosamente,

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

MUNIC pro
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lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenÍa) dias corridos, a contar da data

da abertura da licitaçã0.
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ANEXO À CARTA PROPOSTA. PLANILHA DE QUANTITATIVOS

0í. PLANTLHA ORçAMENTÁRn:

ITEM ESPECTFTCAÇAO QTDE
VALOR

UNITARIO TOTAL

VALOR TOTAL

0BS: ANEXAR CRONOGRAIVA FlSlCO-FINANCEIR0 CONFORME PROJETO BASIC0

SiNli(it':1i:11
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Local e data

Ao Presidente da CPL Prefeitura Municipal de Crateús

Ref. (... Tomada de Preços...) n'.

(Entidade) - inscrita no CNPJ sob o no o sediada na (endereço neste ato representada pelo seu
representante legal, o(a) Sr.(a) (nome completo) inscrito(a) no CpF sob o n. - portado(a) da
cédula de identidade n'
Penal Brasileiro, que:

DECLARA, sob as penas da lei, em especral o art. 299 do Código

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi inÍonnada a, discutida com ou recebida de qualquer
outro participante potencial ou de fato do pÍesente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer melo ou por qualqueÍ pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de Íato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitaÉo;

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em paÍte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer oulro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indrretamente, informado a,
discutido com ou recebido do 0RGAO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e;

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para lirmá-la.

(UF). ... . de de2022

DECLARANTE

íY'
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO NO QUE ENTRE
SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS-
CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA, COM A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

0 Municipio de Crateús - CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n0

07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE,
através da Secretana da lnfraestrutura, neste ato representada pelo respectivo Secretário (a) /ordenador (a) de
Despesas S(a). xxxxxxxxxxxxx, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ...,...,.,.,
estabelecida na ,,..,.,..,, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 ,,.,........., neste ato representada pelo(a) Sr (a)
portador (a) do CPF/MF no ................, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com o Edital de Tomada de Preços no 006/2022 SEINFRA, em conformidade com o que preceitua a Lei
Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, su.leilando-se os contratantes às suas normas e às
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRTMETRA - DA FUr.rDAr,tENTAçÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços no 00612022 SEINFRA, na Lei no 8.666/93 e suas
alterações postenores, a e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- o presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÀo DE

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO NSTÁTTICN EM. DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE
CRATEUS, CONFORME TERMO DE CONVENIO NO 91311112021, FIRMADO ENTRE A
SUPERINTENDÊNCN DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE - E A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCETRA. OO VALOR E DA DURAçÂO DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto desle contrato o valor global de R$

3.2- O contrato teÍá um prazo de vigência por 90 (noventa) dias contados a partir da data da assinatura,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ns 8.666, de 2'l de junho de 1993 e alteraÇões
posteriores.

cúusulA QUARTA - DAs coNDtçoEs DE PAGAMENTo
4.1- As medições deverão ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo com o Cronograma Físico
Financeiro do serviço, de comum acordo com a fiscalizaçáo e entregues na Prefeitura Municipal de Crateús,
até o antepenúltimo dia útil do mês. Para isso, devem ser considerados os serviços execulados somente até o
segundo dia anterior a esta data da enkega. As mediçoes náo entregues até esta data serão cadastradas
como de valor zero e o valor Íeferente a esse período, será automaticamente transferido para o periodo
posteíor.
4.2- A falura constará dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada mês civil, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado no mês. cujo valor será apurado através de medição;

MUNIC pto

{t.It

VERDF

P

P R E f E IT I] RÀ O E



PRETEITURA OE

'\{

4.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria da lnfraestrutura, o pagamento será efeluado a
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo (a) contratado(a), junto ao setor competente da P
lilunicipal de Crateús.

cúusuLA eurNTA. Do REAJUSTAMENTo DE pREço E Do REGTME DE ExEcuçÃo
5.1-Os preços são Íirmes e ineajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação
da proposta, Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados,
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção
Civil ou outro equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto.
5.2 - 0 Regime será de execução indireta, com empreitada por preço global.

cúusuLA sExrA. DA DorAçÂo oRçAMENTÁRn E DA FoNTE DE REcuRSos
6,1- As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentanas:
a) 10.10.26.782.0332.1.051 - Construção\Pavimentação\Recuperação de vias urbanas, fonte de recursos no

700.0000.00 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União
6.1 .'1. Para a contratação dos serviços do objeto deste termo contratual será utilizado o elemento de despesas
n" 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações

cúusuLA sETrMA. DAS ALTERAçoES coNTRATUAts
7.'l- A Conkatante caberá o direito óe promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem
necessários, até o |imite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso
particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condiçoes do contralo
nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei n0 8.666/93.

CúUSULA oITAvA. Dos PRAzos
8.1-Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados por 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir
do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorÍogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes.
8.2-0s pedidos de prorrogaçáo deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma físico-financetro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos seráo analisados e
julgados pela fiscalizaçâo da Secretada da lnfraeslrutuía de Crateús.
8.3-0s pedidos de prorrogação de prazos serâo dirigidos a Secretaria da lnfraestrutura, até 10 (dez) dias antes
da data do término do prazo contratual.
8.4- 0s atrasos ocasionados por motivo de foça maior ou caso fortuito, desde que notiÍicados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da lnfraestrutura de Crateús, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAçoES DA coNTRATAr,lrE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações deconentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ns 8.666/93 e suas
alteraçoes posteriores;

9.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo

Setor Competente.

cúusuLA oÉclMA - DAs oBRtGAçoES DA GoNTRATADA
10.'l- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tomada
de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a execução do obleto contratual, em compatibilidade com as obÍigaÇóes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na Lei de Licitações;

/
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'l 0.3- Utilizar proÍissionais devidamente habilitados;
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiq

bom andamento e a boa prestação dos serviços;
'10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela contratante;
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Crateús, mesmo no caso de ausência ou omissão da
Íiscalizaçã0, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou falos lesivos aos seus interesses, que possam

inlerferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários
seus. a responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a contratada adotar medidas
preventivas contra esses danos, com Ílel observância das normas emanadas das autorrdades competentes e
das disposiçoes legais vigentes;

10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a conlratada
não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da contratante, Íazer
uso de quaisquer documentos ou informações especiícadas no parágraÍo anterior, a não ser para Íins de
execução do contrato;
'10.8- Providenciar a imediata correção das deÍlciências ei ou irregularidades apontadas pela contratante,
10,9- Pagar seus empregados no prazo previstc em lei, sendo, também, de suá responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive

as contribuiçôes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de

trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Crateús por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com reÍerêncra às

suas obrigaçóes, não se transÍere a Prefeitura Municipal de Crateús;
10.'Í0- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refeÍente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;
10.'l l- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à Uniã0, Estado,

Município ou terceiros, deconentes da prestação dos serviços;
10.í2- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçáo das Leis do

Trabalho e legislação pertinente;

10.13- Responsabilizar-se pela adoçáo das medidas nêcessárias à proteçâo ambiental e às precauçôes para

evitar a oconência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,

estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n0 9.ô05, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

10.14- ResponsabilizaÊse perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissáo sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;

10.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos. projelos e as Normas da ABNT.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Noimas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais
pertinentes ao obleto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçâo, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de

sua fabricaçã0, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de
"Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART" correspondênte, antes da apresentação da primetra Íatura,
perante a Prefeitura l\4unicipal de Crateús, sob pena de retardar o processo de pagamento;

cúusuLA DÉcrMA.pRrMErRA - DAs SANçÕES ADMrNrsrRATrvAs
1'1,1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:

MUNIC I
VEF.D

k
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b.1) 10% (dez por cento) sob re o valor conkatado, em caso de recusa da licilante vencedora em
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notiÍicaçâo feita pela CoNTRATA
b.2l 03% (tÍês décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do ConÍato, por dia de atraso na
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dots por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a
critério Secretaria da Infraestrutura de Crateús - Ce, em caso de atraso supenor a 30 (trinta) dias na entrega
dos produtos.

b.4) Os valores das multas reÍeridos nestas cláusulas serâo descontados "ex-officio' da contratada, mediante
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha lunto à Secretaria da
lnfraestrutura de Crateús - Ce, independente de notificaçâo ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo e impedimento de contrâtar com a Administraçã0,
pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitaçã0.

CúUSULA DECIMA.SEGUNDA. DAS RESCISÔES CoNTRATUAIS
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:
12.2 - No caso de inexecuçào tolal ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as consequências
contratuais e as prevrstas em lei, nos termos do arl.77, ficam reconhecidos os direitos da administraçã0,
consoante art. 55, lX da Lei n. 8.666/93
12,3 - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a Xll
do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
12.4 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrrta e Íundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.5 - En caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do aÍt. 78 da Lei n0 8.666i93, sem que haja culpa do
contratado, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver soÍrido;
12.6 - A rescisâo conkatual de que trata o inciso I do a(. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80,
incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

CLAÚSULA DECTMA TERCETRA - DA FTSCALTZAçÂO
13.1 - A execuçâo do conkato será acompanhada e Íiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). xxxxxxxxxxxx
especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art. 67
da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE C0NTRATO.

CLAÚSULA DÉC|MA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO
14.1 E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente autorizada
pelo Municipio de Crateús. Sendo aceitas subcontrataÉes de terceiros para a execuçâo do contrato original.
estando a Contratada autonzada a subcontratar até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do contrato,
desde que se trate de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, conÍorme art. 48, inciso

il, LC'123/2006.

14.2 - Contudo, em qualquer situação, a conkatada é a única e integral responsável pela execução giobal do
contrato.
14.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
14.4 - A contratante reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontrataÇões por razÕes técnicas ou
adminislrativas, visando unicamente o peíeito cumpnmento do contrato.
í4.5 Caso haja a subconÍatação, obriga-se a contratada a celebrar Contrato com inteira obediência às
condiçoes p[evistas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda
ao Municipio de Crateús, o drreito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam aos
subcontratados molivos para reclamar indenizaçâo ou prejuizos.

r
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14.6 E vedada a subcontratação com outras licitantes paÍticipantes deste processo licitatório, be
subcontrataçáo total do objeto.

CLAÚSULA DÉC|MA QUTNTA - DA PUBL|CAçÀO
15.1. A publicaçâo do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser eÍetivada por
extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para sua eÍicácia, nos termos do
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/93,

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPoSICoES FINAIS
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva, do acordo
entre elas celebrado;
'16.2 - Obígação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.

CúUSULA DÉCIMA SETIMA. Do FoRo
17,1- Fica eleito o foro da Comarca de Crateús-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente, que náo possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer
ouko, por mais privilegiado que seja.
17.2, E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que
possa produzir os efeitos legais.

Crateús - CE, _ de de 20_

Secretário (a)/0rdenador (a) de Despesas da
Secretaria Municipal da lnfraestrutura

CONTRATANTE

Representante Legal da
Empresa

CONTRATADA

Testemunhas:
01.

Nome:

CPF/MF
02.
Nome:

CPF/MF

MUNI(
VERT

F
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ANEXO IV

a) DECLARAMOS, para todos os Íins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno,
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze anos, em cumprimento ao disposto no inciso

XXX|ll do art. 7 da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art 27

da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações postenores.

b) sob as penas da lei, para todos os fins dê direito a que se possa prestar, especialmente para Íins de
prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Crateús - Ce, que concorda integralmente com os
termos deste edital e seus anexos,

de de

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

V

Faz!ndo Iris PoÍ Você

DECLARAçÃO

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente

certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar oconências postenores,

nos termos do art. 32, §20, da Lei n.o 8.ô66/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, Íirma a presente,

sob as penas da Lei.
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ANEXO rV - MODELO DE DECLARAçÀO PARA MTCROEMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ no_,por intermédio de seu representante
legal, o(a) S(a) , portado(a) da Carteira de ldentidade
no e CPF no DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou ernpresa de pequeno porte nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 30 da Lei Complementar n0

123t06.

-CE ,de de

(Representante Legal)

de de 20

Canmbo e assinatuía do representante legal da empresa.

) \l'I l.t rI
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ANEXO V

PROJETO BASIGO

CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE PAVII/ENTAÇÃO ASFÁLTICA
EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DÉ CRATEUS, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO NO

91311112021, FIRMADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVII\4ENTO DO NORDESTE -
SUDENE - E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE.

MUNIC PIO

tr,rÍ

VERDE

P

lÇeÀfEUn PREf EIÍURÁ OE



Página 1/2

^'$iÍ?%:;rã:iti 1'.ol':":'-'oT:T§ir;?* e R E A - e E ART OBRÂ /
No cE20210

Consêlho Rêglonal dê Engenharla e Agronomia do Ccará

INI

_ í, Raapon*ával ÍÉ,cnlôo

PAULO 3RUitO tE{rE rAXrÍNS rXrúJO
iítulo profissioÍrâi: ENGE|HÉRO üív'L Ri'lF:0517219079

Regisbo: 33l56aGE

- 

2. Dados do contrato

Cont"alâíÍe: PREFEfTUa IUllElÂl. DE CR IEÚ§
RUA TAi{OEL AUOOS HO

eoÍnplcrnêrlo_

Cklade. CRÁÍEÚS

BâiÍÍo s^o vleEltÍE
UF. CE

CPFICNPJ: 07.9a2-0i]51c0o167

N': 5{,í

ART Vindrlâdâ: CE20l8Í!102267

Cont-óto: 9í311112021 Celebiàdo em:

Valor Ri 0,01 Trpo de conlratante; P.iso. Juridlc. d. Dlreho PúbÍco

AÉo lnsütucionâl: NENHUxa - xÃo oPTAraÍE

- 

l. DtdG d. Obrars.írdço

RUA !'ÁNOEL AUGCSTtr,IHO

Comphmênto:

cidadê: cRATEÚs

Data de hício: 0a/0u:a021

Báiíro: s^o vlcEt{ÍE
uF: CE CEP:6370m00

CoordeÍEdas Geográficas: í, í

Código: Éo Eap.díCado

Previsão de térmrno: 3írí2202í

Finaldâde: }IÍrã€3rnÍür.
PmpÍieláíioi PREFEÍTURA XUNICPAL DE CRATEUS cPF/CNPJ 07 982.036/0001{7

_ 4. Atlvldâd. Téchlca

18 - FascálzaÉo Unidade

m. Fi6c.lizaÉo do ohra > TRÁNSPORIES > INFRÂESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÂO
> #4.2.'.2 - ASFÁLÍIA{ PARA VIAS URBÂNAS

60 - FiôcâIzaÉo dê obía > TRANSPoRTES > slNAltz^ÇÁo > [E slNALlzÁÇÁo > #1.9.1.1 -
URBAT.IÀ

60 - FircE$zs§ão da ú.â > ÇaNSTRUÇÃO GIVIL > EDIFIÇÂÇÔES > DE AÇESSISILIOÂOE OE

ED|FICÂÇÀ.o > tr.1 3 4 - FÂRÂ Fr-{S DIVERSôS

11- Ebbdeção

35 - Elebd-àÉo dê orçâm€rlto > TRANSPORIES > INFRAESTRUIURÂ URBANA > DE
PÂVIMENTAÇÃO > f,I,2,1.2. ÂSFÁLTICA PARA VIAS URBÀNAS

35 - Elahoraçáo dê orçamcnto > TRANSPORTES > glrÀ-l2AÇÁO > DE SlNrf,Er'Ç^O > #,1.9.1.í -
UREANÀ

35 - Ehbdaçáo d€ orçamenro > coNsTRUÇÁO CML > EDIFICAÇÔES > DE ÂCESSIBILIDADE DE
ED|FTCAÇÃO > {1 .! 3 4. PARÂ FNS DTVERSOS

80 - ftojero > TRÁNsPoRIEs > }IFRÂESÍRUTURÀ URBÂNÂ > oE PAVnrENraçÁo > #,í2.12 .
ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

80 - PÍojeto > TRANSPORÍES > SrNALrzÂÇÁO > DE S|NAL|ZAÇÀO > #4.9,r.r - URBÂNÀ

80 - PÍoir(o > COr.rSÍRrJçÁO gVlL > EO|F|CÂçÔES > OE ACESSTSI-IDADE OE EOIF|CáçIO >

tl.1.3.4 - PARA F|NS OTVERSOS

CluontdEdc

s.00

9.00

9,00

Arâríidsde

9.00

9.00

9.00

9,00

s,00

9.00

tn

Un dâde

Aoós â concbs.ão das âtiüdâdê6 técflicâs o rofissional dêvB rm-€deÍ a bãira desta ART

_ 5. Obs.rvaçô€.
ART REFERENTE A ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E PROJETO OE PAMMENTAÇÂO ASFÁLTICA EM ON,ERSAS RUAS OÀ SEDE DO
MUNICIPIO DE CRATEÚ9CE.

- 

6. Oêchircoês

- 

7. Enddád! dê o.tr.
NENHUiIA - NÃO OPTANTE

íli

rd: {06) 3463{8@

ÍâbdoÊóOd!âe.dg-b.

Fâr: (45) 34536804

E E
^ 

flrt n(iêdülc dÉtâ ART podc aar !üúi!dá êrn: húpar/o*.r.rt*.oür.b.hólcoi. csn , crÉri!: Dl9vlt
Wa */. Of,OérZqZ2 àr 1'l:21:91 pof, , ir: írr.1C{ 130.110

CREA.CE

D
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ART OBRA / SÊRVIçO
No cE2021

INI

---- 8. Asainatrrres

UéCÊíO 6êÍem VêiüàaiÉi-es e5 'ffOtmaÉêS àfjl].'ã r.AeÍlN§ ÂPlúJO - CPE. OOí rr7

de de

- 

0. Ho.trlâ€ó.3

OE S. CNPJ: .982.0!6/0001{7

'A ART é váÍdâ so.nente qusndo qülads, mcdisnte âpresenlação do csnpíovente do pagêmcílo ou cúhf€Éícia no sile do CÍe€

- 

10. vãlo.
Vêlorda ARÍ: Rt 6a,7E Rêgistrada em: 00r09m2í Vôloí pago: R$ 88,7e Nosso NúíneÍo: a21./l7224

A aLú.,rnidadc rt .ra 
^RT 

podê s E rficdâ Jnr ttl&6:/bEe.lãÀc.rnlrh-tl@/, dr . càâE D89WE

riD...o á: Sl!62022 à. 1 ,:2i:01 pú . ip' 17.1 ôa. 130.1 l0

Td (85) 3rt53{8&

ÍâbcorloêÉ@crEâ@ ds.b.

t.Í (85) 3,153-5€0.
CREA.CE

^T:iÍ?".1;,Ti?T?1'L'l','.*',TÉT:Tt#'eREA-eE
consclho Regional dc Engenharia c Agronomia do ccarâ
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VrcENÍE . CRÂ -cE
MUNICIPAL

MÂNOEL 
^UGOSTIÍIHO, 

N" 5.1.1 -
cEP t{" 63.7m{00

NPJ N0 07.S82038r0mí {7

DE CRATE -cENOEM

ELOCÂL: DMRSAS RUAS DO MUNIclPlo DE c
DE PAVIOBRA:

BDI: í9,96 % BDI DOS INSUMO.S:9,49 %

FO ÍE: TABELA SErirFRÂ Z - SE DEttOflERÂç^O ÍÍAAELA DE titSUXOA DE 
^SFALTO 

S|MPI JULH(»mA 
' 

TABELA StrAPt JULHO,2o2í - SEI|
DESOXERÂçÀO

IÍEM cooGo otscRrçao Dos sERYIços ut{to o{.rÂr{T
UNN S/BDI UNÍT C/BOI ÍOTÂL

1.0 SERVçOS PfIELTM|NARES 10 288.20
151,4711 c1937 PLACAS PADRÀO OE OBRA M2 6,m 1E1,70 1 09,20

12 MOBILIZACÂO E OESMOALtrAÇAO

121 c49S2 MOBTLTZÂÇÃO DE EOUTPAMEI{TOS EM CÂVÀLO MECÃN|CO
C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

1.050,@ 3,65 438 4 599 00

c49S3 DESMOE -|ZÁçÀO DE EOUTPAMET{TOS EM CÂVALO
MECÂNICO CJ PRANCITA DE 3 EIXOS

KM 1050,@ 3.6s 4,38 ,l 599.@

20
PAYIETTAçAO EM AEIEIA A§FAI-IO TI5í{AOA A CI{JEi'IE .
Â[n 1.062.683,52

21 PINTURÂ DE LIGAçÃO

211 PINÍURA DE LIGÂçÁO . EXECUÇãÔ (STRÂT§O 2
cÂltaoas' tÀ2 37.912,66 o,22 0.26 9 A57.31

4193 EMULSAO ASFALTICÂ CâTTONrcÂ RR,rc PARA I,SO Et'
PAMIIEÚÍÂCáÔ ÀSFAIÍ'CÂ KG 1a_956,36 3.m 3.24 ô2 176 E6

TRÂ'{SPORTE DÂ EMULSÃO PARA PIIíIURA C'€ LIGÂÇÀO

221 102331

ÍRÂNSPORTE COM CAMINHAOTANOUE DE TRANSPORTE
DE UATERIÀL ASFÁITICO DE M [, ET' UA URBANÀ
PAVIITEUTAOT, AÍIIOOT.UI PARA DT{T E(CEDENTE A A) 6 614,74 0.41 0.49 3 251 V2

2.3 CAMADA OE REPERFILÂMEIfiO (E:3,0cm)

231 c3128 AREIAASFALTO USINADA À OUENTE - AAUO (S,'TRANSP) 564,64 1@,97 13192 75020,25

232 41A99 CIMENTO ASFALTICO OE PETROLEOÀ GRÂNEL Í 75,G 4056 98 4 441.S 333 504,@

2a CAPA EM Â lrcl - USIiIAGEM E APLICÂçAO (E-2,5cm)

c3128 47t,972 4',l

242 41899

AREIA ASFALTO USINÂOÂ A AUENTE. ÁAUO (S/TRÂNSP)

CIMENTO ÂSFALTICO DE PETROLEO Â GRANEL T 62,57

1@.97

4056 9a

131 92

4 411 ,99

62 514.22

277 535.U

25 TFÁI{SPORTE I)o CAP ATE A USII{A

251 102331

TRANSR)RÍE COM CÂMINIIÀO TÂNOUE OE TRANSPORTE
DE MATERIAL ÂSFÁLT|CO DE M L. EM VIÂ URBAI{A
PAVIHEMIAOÂ. ADIC|oNÂL PÂRÂ Di'T EXCED€NÍE Â:Í)
Klt

TXKM 35.789,@ o4t 0.49 17 536,61

26 TRAiISPORTE DO AAI,CI ÂÉ A OBRÂ

2e1 93599
TÍIANSFDRÍE COM CATIINSÁO AÂSCULÂTITE DE I/I M3. EM
VIÂ UR8ÂNA PAVIMENTAOÂ IXK'í ÁS 0,47

DMT rcIMÂ ôE 3Ô XM ÍUNIIIÂOÊ, ÍXKU) AF 0I,/20í6
441766,62 o,12 0.50 220 883 31

3.0 srxÁLrzÂçÃo 9 73zt.tt/t

3r sflÂLrzaçÀo rloRizo r^L

311 FÂXA.TIORIZONTAUTII{TA REFLETIVTVRESINÂ rcRIIJCA À
BÁSE UÁGUÂ

M2 166,41 2 854,92

ç3237 18 59
siMBoLos NO PÂVIMEMTo/R ESINA rcRíLIGA À BASE
T'ÁGUA

M2 6,54 22§ 811.92

3Z SINAL]ZAÇÀO VERNCAL

321 c33:ú PLÁCA DE REGULAMENTAçAO/ÂOVERTENCIA REFLEÍIVA
EM ÂCO GALVÂNlzÂDo

M2 7,56 664.29 80164 6 060.70

I

212
22

luPoRfa o PRESEI{TE oRçállENTO A OUÂXT|A D€ R5 1-1(E-6A6,A4 (UU U|LHÀO, CEúrO E CTNCO utl, SE|SCE|{TC6 E O,TEI{I E O,TO REÀS E OÍTEr{TÂ E

ouÂTRo cEMr^vo§ )

AOMINIS

TOTAL C/BDI = r 082.706,16

LOCALCOM PERCE TUAL= 2,12% 22.EA2€Á
TOTAL GERAL = 1105.688,8a

0,/t
cRATEús - cE, ,lo DE SFTEMERo DE 2@1

tuufoflruno 1.n4, Araúta
ENGENHEIRO CIVIL '
CREÂ-CE 333564

'11.t2 17,18



NICIPAL DE C

VICEiITE - CRÀTE -cE

c
c P

PREFEITURÂ

NPJ No 07,982.038/0,00í 67

ASFALTICA -cEXEC DE PÂVIM

LOCAL: DMRSAS RUAS Do MUNICIPIO DE CRÀTEUS4E
BDI: 19,98 % BDI DOS IttSUMOS: 0,49 ./.

FONÍE: ÍABELA SEIÍFRÂ 2? - SEM DESONERÂÇÂO IABELA DE titSUrrOS DE âSFALTO Stl{ÂPt JULHOlm2r 
' 

TABELA S|NAPT JULH(ym2í - SEM
DESOI{ERÁçÀO

varoR (R§)
ITEM coDlGo DtscREÁo ms sERVrÇos UHIO QUAITT

UNIT StsDI UNIT C/BOI TOTAL

vlcEI{TE - s -cE

CRATEUS. CE O OE SETEI'BRO DE M2T

cEP No 83.700{X}0

cNPJ No 07.9t2.036/ÍEOí67

\+rri
GF'ATEÚSi

?aubtsruw t.flí.Araúla
ENGENHEIRO CIVIL '
CREÂ-CE: 333564

(o.1, g-1,14<é'

PAVIMENT ASF

LOCAL: DMRS^S RUÂS OO MUNICIPIO DE CRATEUSaE
8Dl: 10,8C % BÍ, OOS INSUMOS: 8,4s '/.
FOÍ{TE: TABELA SET FRA Z/ - SE DESOÍ{ERAçÃO /TAAELA DE |I{SUIíOS DE ASFALTO StÍ{.APl JULHO/2O2í / TAAELÂ StilÂPt JULHOI2o2í - SEM
DESoNERAcÂo

't.0 SERVIçOS PREUMINAREs

11

LARGUNÀm)

12
't 21 MOBTL|ZÁÇ O DE EOUTPAITEMTOS EM CjVALO MECÀN|@ A PRÂNCH^ DE 3 EIXOS

orsTÁNcra TOTÂL
350.@ 3,@ 1 60.@

1050.00

122 DEsMoBrLrz^ÇÁô DÊ EourpaMEr{ros EM cÂvÂro MEcÀNrcocJ pRÂNcHA DE 3 Etxos

DErÀnclÂ UNI TOTAL

350.00 3,@ 1 60,m
Total 1050,00



cNPJ No 07.982 036rmoí€7

-cPREFÊITURA MUI{ICIPÀL DE CRA
RUA Â{ANOEL AUGOSTINHO, iI' 54I. SAO VICEiITE .CRAÍEUS -CÊ

N. 63.700.tDO

OBRA: DE PAVIM M ÍYVERSAS NO MUNICIPio DE - cE
LOCAL: RUA LUIS CHAVES DE MELO
BOI: 19,Sô'/. BOI OOS |I{SUMOS: S.4S 7.
FONTE: TABELA SEINFRA 27. SEM DESONERÂÇÃO TTÂBELA DE I}ISUMOS OE ASFALTO sInÂPI JULHo.m21 , TABELA SINAPI JulHoI2o2l .sEM
oEso

131

132

ÍOÍÂL OERÂL C'BOI =

IMPORTAOPRESENTEORçÁIIENTOAQUÂNTIADERI226,@,8(OUZEIIITOSEvtTTEESEISUIL,SEIS€)ETTGEi§/ENTAFEAISESESSENTAEÍRÊSCENÍAVO§)

CRAIEÚS . CE. 
'O 

DE SETEUARO O€ 2g2I ,

Ãraúia
ENGENHEIRO CIVIL

oRçAMÉNTO DESCRTTTVO
var.oR (8s)

ITEM coDrgo üsctuçlo ms sERvços QUANT
UNIT. S/EOi UNIT C/BOI TOTAL

to P VTTENT^çAO Ef, 
^REr 

A§FALTO USll{ÀI,A 
^Gl(,EiaTE- 

^atxt
a26 aaz,4n

1't PTNTUR OE LIOAçAO

111 c322A
PTNTUR oE Lrc^ÇÁo - ErEcuçIo (SírR xsp)?

M2 E 0,16 80 0,22 2092@

112 41903 EMULSAO ASFALTICÂ CATIOIIICA RR,2C PARA USO EII
PÀVIMENTrcAO ASFALTICA

KG 1021,o 3.m 3.24 13 2@.03

1.2 TttÂttsrtoRTE D^ EuulsÀo pARÂ pÍvÍuRÂ EE LlG qÃo I I

121 TRÂNSPORÍE DE MÁÍERIAL A§FALTI@, @i' CAI|II{HÁO
@i, CAPrcIOADE DE @ I

93176 4)a 54 0.€0,41

í.3 cAlrÁOA OE REPERf lLÂlrlENTo (E=3,&lh)

c3r 28 ÁRErÂASFALTo usrNAoA ÀauENTE - Á.AUa (srrRANsE 120 73 109.97 131,92 15 926,70

41899 CIMENTO Á§FATTICO OE PEÍROIEO A GRANEL T 15 9a 4066,9e 4 L1,99 70 EO5.32
cÁpa E AÁt o -usürÂGE E Aptrc^çÃo (E=2,6cm)

1 1_'l c3128
lenen rsrerro usraoe À ouerm - eerc lwraersa I r@ 61 I 1@97 i3í !D 13 272 17

112 41ô99 CIMENÍO ASFALTICO DÊ PEÍROLEO A GRANEL T 13,28 4056 9a 4 ,141 99 s€ 949,63

1.5 TRÀNSPoRÍE oo cÂp 
^TÉ 

a ust Á

151 93170

TRANSpoRTE oE MATERTaL AsF rÍco, @ c^l fitiÀó
@i, CAPACIÍ)ADE DE M I EM Ílo(DVLA
PÁvrMEr{TAo p RA orsTÁNcr^s uÉDt sDE
ÍRATISPORTE SUPERIORES A I(I) Klr ÀF @/2016

f97m 0,{1 0.€ 3722@

't6 TRÁISPoRÍE Do aÁrro aÉ a o€R^

161 93599
TRANSPoRÍE coM CAUINHÃo &ISCULANTE DE I4 i,3.
EM VIA UREIANA PAVIMENTÂt» TXKAI Á.S 0,47
, Dt T AC|MA OE 30 Klr (UNTO OE fxKtt) ÂF-04á018

93 7a5,50 0,12 0.50

20 srNÀr-?ÂçÁo 1 098.23
2.1 st ÀLtz ç^o HoREoÍÍTAL

?11 c!219 FÀxÂ HoRrzoNTÂr.írtiÍÀ REFaairvÀRa§N^ 
^cRlLrc.AÀ BÀsE gÁGUÂ tt2 25.81 't4,32 17,18 443,42

2't 2 c3237 siM8oLos No pAvrMENÍoREsrNA ÂcRiLtcA À BÀsE uÁ( M2 3.4E 18,59 2230 77,@

2.2 stNÂLEÂÇÀo vERTrcaL

221 c3353 PL.ÀCA oE REGULAMENTÁÇÀo/ADVERTÉT{GIA REFLETIVA
En AÇO GÂtVÀNtZ tp o72 801 6ô 577.21

UNIO

0.26

690.14

46 492,75

M2 666 29

0 890,63



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS - CE
RUA MANOEL AUGOSTINHO. N" 544 - SÃO VICENTE - CRATEÚS - CE
cEP N" 63.7@{00
CNPJ No 07.982.036/m0í 67

OBRA DE PAVIMENT -cEASFALTICA EM DIVERSAS NO MUNICIPIO DE
LOCAL: LU

MEMORIAL DE CALCULO

PAVIMENÍÀçAO EM AREIA ASFALTO USINÀDA A OUENTE. ÂÀUO

PINTURÂ DE LIGAçÂO
PINTURA DE LIGAÇÃO. EXECUçÀO (S/TRANSP) ? CAMADAS'

ECecâ
lnlcbl lml

Laígula
Mêdkl

Árêa (Írf) Lârgurâ
lnic_ral

LeaEuÊ
Final

Eíênsão
Íml

n â Eslace Finâl (Ín)

a

â

g

â

a

a

a

a

0,m
1,m
2,ú
3,m
4,m
5,m
a,0c
7,m
8,m
9,m
10,m
11,m
12,ú
13,m
14m
15,m
16,m
17,m
í8,m
í9,m
20,m
21,ú
2,ú
n,@
24,N
ã,m
26.m

0,00

o,m
0,m
0,m
0,m
0,m
8,00

0.00
0,m
0,m
0,m
0.m
0.m
0m
0,m
0,00

0,m
0,m
0,m
0,00
0,m
0,m
0.m
0,m
o,m
0.m

I,00
2,ú
3,m
4,m
5,m
6,m
7,e

I,m
10,m
í1,m
rzm
13.m
í4.m
15m
16,m
17,m
18,m
19,00

m,m
21,@
2.,ú
23,m
24,@
25,m
26,m
26,m

0,m
0,00
0,m
o,m
0,m
0,m
8,08

0,@
0,m
o,m
0,m
o,m
o.m
om
0,m
0,m
0,m
0,@
o,m
0,00
o,m
o,m
0,00

0,m
0,m
6,50

20,00
ã,m
20,m
20,00
20,m
20,m

20,m
20,00

z),m
20,m
m,@
n,ú
20m
20,m
20,m
20,m
20,m
20,m
20,00
20,m
z).m
20,00
20,m
20,m
6,50

8,0í
4,21

8,35

12,81

8,37
8,3

ô,25

8,{a
8,24
a,ía
a,06
7,6

694
6,99
7,13

6,75

6,23
6,la
6,5/
6,8§t

6,31

6,42

6,84

6,60

7,m

1@,6
1A,n
16./,m
á,n
167,N
167,80

-r54,00

í69,60
r64,60
163,m
161,20

157,n
147,ú
138 80
1Í),80
142,ü
135,@

124,ú
1?6.ú
131,40

137,m
126,n
12B,&
136,80
132.m
49,40

7,95

8,O7

8,36

17,31

8,30
4,41
2,3/.

8,25
4,72
e,24

a,24

8,11

8,m
7,72

76
6,S3

7,15
7,10

6,,tO

6,O5

6,30
6,84

6,9,r

5,67
7,'17

6.50

6,70

I,O7
8,35

8,36

8,3)
4,44

8,3,í

8,5

a,21

4,21
I,r1
8,m
7.72

7,6
6&3
7,15

7,10
6,,íO

6,05
6.30

6,84

6,94

5,67

7,17

6,50
6.70
8,50

Árêá (m1 , KG,, TOTAL KG

Totel

caMADÂs Toral KG

526,50 Total /t.024,4O X 2 80,{8,80

4 m440 x 0,50mO m12,n 2 to21.&

-t
.Lruúia
)tvlL "

CREÂ.CE 564

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR,2C PARA USO EM PAV1MENTACAO ASFALTICA

TRÁNSPoRÍE DA EMULsÂo PARA PINÍURA DE LIGAÇÃo
TRANSPoRTE DE MATERIAI AsFALÍIco, coM CAMINHÃo coM cAPÀcIDAOE DE 3o(m L

TOTAL
í/Í08,í

TOTÂLT X DI.lÍ
4,4 x 35O,m

OUENTE . AÂUO (S/TRANSP)

Vol. (m1Árce (BÍ) x Espes (m)

1C21,40 x

CAMADA DE REPERFILAMENTO

AREIAASFALTO USINÀDA

1?{.73
1m,73

0,o30
Totâl

ClMENTO ASFALTICO OE PETROLEOA GRANEL

Tolal M

EM AÂuo . USII{ÂGEM E APUcAcÂo

15,94

15,9,4

asÍalto m' x CoêtcÉrtê
1m,73 \ o,132

Total

ETAASFALTo usrNADA À oUENTE - ÂÁuo

4 024,4 0,o5
Total

1m,61

í00,61

G./-



RUA MANOEL AUGOSTINHO, NO 5{4 . SÁO UCENTE - CRÀTEÚS . C€
cEP N. 63.7m{ro0
cNPJ N. 07.982.036r(xr0r 47

PREFEITURA MUN AL DE CRATEUS - CE

BRA: EXECIJ E ASFAL EM OIVERSAS NO MUNICIPIO OE CRÁ -cE
LOCAL: RUÂ LUIS CHAVES OE

MEMORIAL DE CALCULO
CIMENTO ASFALTICO DE PEÍROLEO A GRANEL

1m,61 0,1?
Totd

13,n
í 3.2t

TRANSPORTE DO CÂP ATE Â USIiIÂ
TRANSPORTE DE M TERIÁI- ASFALTICO, COU CAITINHAO COM CAPACIDÂDE DE m L EM RODOVI,Â PAVIMENTADA P R DISTANCUAS MEDIÁ'S

DE TRÁNSPORTE SUPERIORESA l(I) K AF T2T2016

TOTAL> P..o(Tl x XH
n,2 x 260,m

Tot l
759720
7597,20

TRANSPORTE t)oAAUQAIÉ À OBRA

SIIIALZAÇÂO HORZOI{TAL
FÀIxÂ HORIZONTAUTI MTA REFLETIVÂ,/RESINÂ ACRILICA À BASE DÁGUA

3,98

4,â
16E,n
15,m
15.m

0,40

0,40

0.'10

0,10

0.10

1,m
1,m
1,m
2,m
2,ú
Told

1.58

1,70

16,52

3,m
3,m
2IIí

Oà6arvaçõê3EíêrL (m) r rrre u.â (m) Ái.a (Íf)

FAIXA OE RETEN

FAIXA OE RETEN

ÁE ínft r qr.rÍ. (rrld,

FÂIXA SECCIONADA AMARELA
FAIxÁ OUPLAAMÂRELÂ
FAIXA DUPLAAMARELA

SíMaoLoS No PAVIMENToRESINA ACRíLICA À BASE DÁGUA
Aaêâ lír,lP R E ObsêavaçôesX QUANT

0,4'1 050 PARE

SINÂLIZAçAO VERTrcAL

039
Íotâl

o,44 X 2 3.,€
3,at

IA REFLEÍÍVA EM GALVÂNIz,ADO

TRANSPORTE COM CAIíINHÁO BASCULANTE DE 14 M3, EM MA URBANÂ PAVIMENTÂDA TXKM AS 0.47
OMT ACIMA DE 30 KM DAOE AF 04/2016

Vol(ín') r PêSo P!.o(n X l(M TOTÀL

D1,Y | 1,S = ,{ín,25

DE REGULÂM

Âlurâ (ml r Lrreqrr ltn) x Ail.Ílt. lUÍS.l ÁÍt! lÍí"1

x 211.@ : 93785,5

ToLl . 93785,50

o.72

0.m
0,m
o,72

ObscÍvlgõas

R.1 -'PARÀDÂ OERIGAT0,60

0,m
0,60

0,60
0,60
o,60

R.í9.'\r'EL MÁX PERMIÍ'
432b.'PASSAGEM DE PEDESTRES

Bruno t.fr\, Áraúp
Ei{cEr.rHElRO CIV|L '
CREA-CE 333564

fu.é, Í.r.,--

Td.l> l'lhho n' r Coatl€LrÍa

SINÀLUAÇAO

1.59

1,70

16,52

1,50

1,50

2,m
o,m
0.@
Tot l



RUA MAIIOEL AUGOSTINHO, t{" 54' ,3ÀO \'!CENTE . CRATEÚS.CE
PREFEITURA MUNICIPÀL DE CRÂTE -cE

EP N. ú.7m{00
NPJ t{. 07.9t2.036[OO1 57

EX EM DrVERSÂS NO MUNICIPiO DE CRÂ -cE
LOCÂL: RUA FEUX OE SOrS^
BOI: 19,96 % BOI OOS lt{SUiro§: 9.49 %

FONTE: TÂBELA SEtt{FR 2? - SEM OESORERAÇÂO íTÂSELA OE tiISUMOS DE ÂSFAI.TO StNAPt JULHOT2O2I 
' 
TÀgÊLA SI{AP| JULHOTm2í - SEM

DESONE Ào

12 TRÂNSPORTE OA ET'ULSAO PARÂ PiI'TTURÂ OE

13'
132

ÍOÍÂ! GEÂÂL C/Bol . í!a 6a2,09

Qauh&runo L,nl,lmtlita
ENGENHEIRO CIVIL ,
cREA-CE.3335ô4

h,b -lu- -'

ORÇAMENTO DESCRITIVO
valoÂ (Rs)

ITEIÚ cooloo DrscRlçao oos sERvtços UNIO
uMT. S/BO| UNÍT. C/SOI TOTAL

í0
PAVHE T^çAO EU ARETA 

',sF 
t-TO t§t'aAI,A A qUEttIE

- AAUA 194 016,88

il Pll,lÍURÂ O€ LIOAÇÃO

111 c3226 flriÍuR DE LrG^Ç^o - ExEcuçÂo (srrR^xgp) ? u2 6922.02 022 0.26 1 7E9.73

'112 4r903

121

€MULSAO 
'"SFA!ÍiCA 

CATIONrcT RR,2C PAAA USO EM
PÂVIMEI{ÍÂCAO',SFALTICÂ

ÍRÂxspoRTE oE MÀÍER|ÀL AsFÁrn@. @ cAt NHÂo
@M GAPACIDÁDE DE UD L

KG 3 461 ,O2

1 211,36

3.@

0,41

3_24

049

11 352,15

593 57

13 C^ 
^DA 

DE REPERFItÂ EI{TO (E=3,0cm)

c3r2E
^REr^ 

ÀSFÂLTO USrti^D AaUEXTE,A Ua (S/TRAXSP) M3 1@,83 1@,97 't31.92 13 697 25

41699 CIMENTO Â§FÂLTICO DE PETEOI-EO A GRAI{EL T 13,71 ,10É6 S 4 41,9 @ ES.@
CAPA EI ÂÂLJO - USlllÂGEX E 

^PLrcAÇ^O 
(E=2,6cm)

I lenen esrerro ustuol À ouexre - eeuo rsrraetsa I I141 13192c3124 66 53 1@97 1t 41504

142 4189e CIMENÍO ASFALÍICO DÊ PÊTROLEOA GRÀNEL T 1r,a2 466,94 41419p I727,53

l5 TRÂISPORÍE OO CÁP ÀÍE Â USINÀ

r51 93176

TR NSPoRTE oE MATERIÂL^SFAI.ICo, @ií c^ tNHÂo
coit cAPActDÂDE DE m t Elt RorcvÁ
PAVIMEIITADÁ PARÂ DISÍÀNCIAS MÉO1AS DE
TRANSPORTE SUPERIORES A 1@ KÀI AF 02/2016

Íx(M 6 53f,,80 o,11 049

l6 TFANSF,oRTE oo aÁua aÉ a oBFA

161 93599
ÍR NspoRTE coM c^lflN8Áo BAscuLANfÉ oE rr M3.
EM vlÂ UR8ÂNÀ PAVIBENTÂDA TXKII ÁS 0..17

, DifT ACIMA OE 30 Ktl (UNIDÂDE: fxl(lo ÁF_Orv20r6
80 650.74 o.42 0,50 @ 329 37

20 srNÀr.rz^çÀo 2 62C,2t

21 slt{Atlz çao noRuoiTÂL

211 c3219
FÀXA HORZONTrulNTA REFLETIVA/RESIXA ACRILICI

^ 
BÁsE dÁGU^ M2 3E 52 14 !2 i7,r6 661,77

212 c3237 siMaotos No PAVIMENÍoRESTNA AcRiLrcÂÀ BÀsE oÀ 10 zt4 1E 59 2!?.41

22 srNÂLIZ çAO VERITCAL

221 c3353 Pt-AcÂ DE I EGU[ÁnENÍ^çÃoí^ovEaTÊ NctA REFLETTVA
EM ACOGALVANEAoo

M2 2.16 ô68.29 @1.6Ê I 731,63

CU^IIT,

93176

3 201,56

M2 22,§

tuPoRT^ o PRESENTE ORç ltEt{TO 
^ 

OU^l{ÍtA DE Rt rS 6it2,@ (CENTO E i{OVEIT E SE|S uI- SEISCEI{TG E OU^REI{T^ E BS R€A§ E OVE CENTÂVOS)

cR^TEús . cE, ro o€ SETEMBRo o€ 2@i



RUA MANOEL AUGOSTINHO, N' 544 - SÃO UCENIE . CRATEÚS - CE
cEP No 63.700400
CNPJ M 07.9E:L03ô/0q)1 47

PREFEITURA MUNICIPAL DE C - cE

OE PAVIMENTEX ASFALÍICA EM OIVERSAS NO MUNICIPIO DE CRATE -cE
LOCAL: RUA FELIX 0E SOUSA

PAVIMEI{TAçAO EM AREIÀ ASFALTO U§IIIADA À AUENTE . 

^^UOPINTURÂ OE L|GAÇAO

PINTURA DE LIGAçÁO . EXECUÇÃO (S/TRANSP) ? CAT.IAOAS'
EsLcá

lnlêlál Íml
Eí.na.o

Ifil Arcr lm-''} > Lao{ra LarturaLárgurâ
Mâ'iâ lniclâl Final

. Est-. Flíd (m) +

TRECHO O1

HO 02

0,m
1@
2,@
3,m
4,@

7,m
8,m
9,m

o.m
1.m
2m
3,m
4,m
5,m
6,{D

0,m
1,ü)
2,m
3,m
4,(I)
5,@

0,m
0,m
0,00
o,m
0,@

0,m
0,(D
o,m

o,m
o.m
om
0.00
0.m
0,m
0.m

o,@
o,m
o.m
0,m
0,(D
0.m

í,m
2,m
3,m
4,m
5,m

8.ü)
9,m
9.m

1.m
2.@
3m
4,m
5,m
6,m
6.m

1,@
2,(n
3.m
4,m
5.m
5,@

0,ú
0,m
0,(D
0.@
0,m
0.00

0.m
0,m
0.m

0,m
0.m
om
0,m
0,m
0,@
1,@

0,@
0,m
0,m
0.00
o,m
4.10

Íotâl

20,m
20,@
ã),M
20.m
20,m
2C,3C

20,m
20,m
0.s

20,m
20,m
20.m
20,m
ã),@
.1,10

105,&
118,20
1Ê1,20

í 8'! ,20
í 79,60
r z,so

179,m
177,n
7,14

6,10

1,47

7,§
9,O7

9,6
e,e0

S,G
8,m
s92

s,1)
o,n
8S
s,77
8.,í6

8,6.r

8.51

9,05
a,g,
88S
8,96

8,$
8,93

1,17

7,36

9,07

9,Gt
8,90

e,88

0,s0
B,g2

I,g2

s,77
a,*l
877
8,,16

8,64

8,í
8,51

5.É
5,91

4,21

9,(E
I,S
g.ge

8,S
8,6
o,g2

20.m
20.ú
z)m
20,m
20.cÍ)
20,m
1.60

8,71

8,84
a8a
s.62
4,56
8,59

8.54

9.0r
8,92

a,c2
8,97

8.$
8.9

171,ú
1n,ú
177 d)
172,4
í71.m
171,m
13,66

TRECHO 03

1ú,n
178,,{O

17S.,lO

179,.O

179,20

36,6í

8,96
8,84

8,96
B,9A

8.93

8,93

408,30 Toul 3.48í,0r X 2 GS22,O2

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENÍACAO ASFALTICA

À.êa lnf) TOTÀL XG

3 461 01 20 50mo 170,51 x

Co.ts(4rE
KG'iI'

COM CAPACIDADE DE 3OOOO LSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO COM CAMIN

SPORTE DA EMU

TOTAL
3.,16x350,m=l2lí,3G

TOTALT X OÍÚT

CAMÂDÂ DE REPERFTLÂMENÍO 3,0

3 ,161 ,01 x o,GO = 1 8,83
Íoa.l r í01tt

CIMENTO ASFALTICO OE PETROLEO Á GRANEL

IAASFALÍO USINADA QUENTE, AAUO

103.&]
To{al

EM AAUQ. USINAGEM E

13,71

11,?1

e6,53
86,53

a§lallo m: x Coêhclentê
o.\32
To(.l

3.,161,01 x 0,025

TctC

D""[,' R*'nn fCIMENÍO ASÊALTICO DE PÉÍROLEO AGRANEL Xtnrit

ENGF:ltHElRO CIVIL
CREA-

saa1,02

cAr| DAs TOTAL XG

PARÂ PINÍURÂ DE LIGÂçÃO

AREIAASFALTO USINAOAÀ OUENTE. Â^UO (S/TRÁNSP)



RUA MAi{OEL AUGOSTINHO, N' 5,',T - SÃO UCENTE - CRATEÚS - CE
cÉP N. 63.700{rcO
CNPJ N. 07.082.03610@í67

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRA s-cE

{,r}
OBRA: OE PÂVIMENT ALTICA EM NO MUNICIPIO OE C

x

MEMORIAL DE CALCULO
Total F)

86 53

asÍalto m. r CoêíciêrÍe
0,132
Total

TRAI{SPORTE DO CAP ATE A USII{A
TRÁNSPORTE DE MATERIAL ASFAITICO, COM CÂT,IINHAO COM CAPACIDADE OE 3OO(Í) L EM RODOVIA PÂVIMENÍADA PARÂ DISTANCIAS MEDIAS
OE TRANSPORTE SUPERIORES A íM KM AF 020í6

Peso m TOTÂLrKM
ã.13 2m,m

Totrl
6 ÍIt 80

6533,m

TRANSPORIE DO ÁÂUQ AÍE A OBRA

TRANSPORTE COM CAMINHÁO BASCULANÍÊ DÊ í.í M3, EM VIA URAANA PAVIMENTADA TXKM AS 0.47

, DMT ÂCIMA 0E 30 KM {UNIDÀDÊ:ÍXKM) AF_042016

= TOTAL

= 80658.74

= 80650,74

Pêso m
190,36 376,S1

Vol (Ín') r x
1,98

srNALrz çÂo
SINALZAçAO HORZONTAL
FAIXA HORIZONTAUTINTA REFLETIVA/RESINA ACRiLICA À 8ÂSE D'ÁGUA

SÍMaoLoS No PAVIMENTo,RESINAAcRiLIcÂ À BAsE D,AGUA

Áíea (Írf)R E Obêívaçôê§P+ X QUANT.

10.44

í 0,4,t

o50 PARE

SINALlzAÇAO VERTICAL

0.44O,41 + O,3) x6
Íotal

PLACÀ OE REGULAMÊNÍAÇÀO/ADVERTÊNClA REFLETIVA EM ACO GAI-VANIZAOO

6,m
0,m
0,m
Total

2,16

0,m
om
2,14

Áreâ (Írfl Obsêrvaçõês

R,1 .'PARADA OBRIGAT

> Âlura (ml x LaÍguÍ. (m] r Ou ú (Uni(l)

0,60
0,60

0,60

0,60

0,m
060

R,19. "VEL MÁX PERMIT,'
A.32b. 'PASSAGEM OE PEDESTRES'

Eíen. (m) x L.ígsr. (m) = Á.Ê. (nfl r Oq.rrt. (urúdl = Árê.(Í!1 Obscivaçóes

FAIXA OE RETENÇÃO3,06

4,6 x
,t,35

1,27 x
4,53

í5,m
15,m
í5,m I
15,m
l5,m
í5,m x

O,,10

0,40
o,«l
0,10
0,40

o,ío
o,10
0,10
o,10
0,10

0,10

1.2.
1,74

1,71

1,71

1,8'1

í0j7
1,50

í,9)
í,í)
í,íl
I,50
í,50

1,m
1,m
t,m
í,m
1,00

í,tr
z@
2,m
2,m
2,ú
2.@
2,ú

1,2
1,78

1,71

1,71

1,81

1n,47

3,00
3,00
3,00
3,m
3,00
3,m

FAIXÀ OE RETEN

FÀ)ÍÁ OE RE

FA]XÂ DE RE

FAIXA DE RETENÇÃO

FÀ (À SECCIONÂDÀ AMÂRELÁ

FAIXA DUPLA AMARELA
FAlxA DUPLA AMÁRELA
FÂIXA DUPLA AMARELA
FA]XA DUPTÂAMAREL.A
FÀ)(A DUPLA Ai,lARELA
FAIXÁ OUPLÁ AMARELA

Todâl 38,52

11,42

1142

PêsO KX

214,ú
Toaâl



RUÂ MANOEL AU@§NflHO, N. íT.. SAOT,CEtlÍE .CRAIEUS -CE
CEPREFEITURA MUI{ICIPAL DE CRÂ

EP N0 Gt.7@{00
t{PJ R.07.082.66m01S7

DE PAVIMENT ASFALTICA EM DIVERSÀS -cEEXEC OE

LOCAL: RUÂ ÂÍ{TôT{O CATUNDA

íTABELA DE INSUMOS DE ASFALTO SIiIAPI JULH(}2O21 / TABELA SINAPI JULHo,2O2í .SEM
BI':1 BDt OOS TNSUMOS:

FONTE: TABELA SEI FRA27.SEM DESON
OESON

ORÇAMENTO DESCRITIVO

ITEt\I cootco orscRçÃo ms sÊRvços UNIO- QUANÍ
UNIT. S/Eoi uNtT. c/Btri TOTAL

P VEll ç^(, tsr 
^ÃErA 

l]Frl-ÍO t XÉataD 
^ 

GtEf,TÉ
.Ml,rc 92 180.82

!t ãI'ITURA DE LIOÂçÂO

t1i BNTURA DE LIGÀÇÃO . EIECi]ÇÀO §/IRAXSP) -2
022 026 ô55.12

112 41903 EMULSÁO ASFAITICA CATIOIIICA RR.rc PÀRA USO EM
PAVIMENTÀCrc ÀSFALTICÂ

KG '1U1.4 3@ 32E 5 393,43

12 ÍEAI{SPORTE DÂ EIIULSÂO PARÂ PINTURA OE LIGÂCiO
I I

TRATSPORTE DE UATERÁL ÂSFAI.TI@, @tI CAIIII{HTO
@ií cAPÁcroADE oE im t

121 93176 041 0,2t9575 56 242 02

t_3 CAiIAOA DE REPERFILÂIIENTO (E.3,Ocm)

c312ô ARE|A ASFALTO USINÂOÂAAUENÍE - AAUO (S/TRANSP) .9,33 1@ 97 i31.92

41099 CIMENTO ÀSFAITICO DE PETROLEO Â GRÂNEL Í 6,51 4056,94 2g 917,35

caPA EÍrl AÂuQ - uslilAcErí E APLICAçÃo (E=2,6cm)

141 c3r2a AREIA ASFAITO USINAOÀ À OUENTE. ÂÂUA íS'TRÀNSP) :11 11 109 97 13192 5 423 23I
I

112 41899 CIMENTO ASFALTICO OE PETROLEO A GRANEL T 543 4056,94 4 441 ,99 24120,O1

l5 TRÁ'TSPORÍE OO CÁP ÂTE A (§fi^

151 93176

ÍRANSPOFTE OE T/IATERIÂL A§FAITICO. COM CAI,III{HÁO
@fl C"qPACIDADE DE :lM L EM RO@VIA
PAVIMEITITADA PÁRA D§TÂI,ICIAS UÊOUS O€
TR NSPORTE SUPERTORES 

^ 
1@ rut AF 02.2016

310.a,:lO o,41 01El 1521,16

16 ÍRÂNSPORTE OO AALIQ ATE A OERA

3A 320,94 o12 050,6' 93599
TRANSPORÍE COU GAI'INHAO BÀSCULAÀTE DE 1 4 I'3,
EM VIÂ URBANA PAVIMEI{TADA TXXIT AS O,/l7

, DMÍ ACIMÂ DE 30 Kn (UNID DE: TXÍü) 
^F_Oa/ã16

19 1@,.19

20 SINALtrAçAO 499,1',|

S|NAL'ZÂÇAO HOREO|{ÍAL

21 'l FÀD(AHORIZOTITÀUTINTA REFIEÍIVÀRESINA ACRiLICA
A BASE uÁGUA

11,22 14,32 17.1E 24§
2-t 2 c3237 1ô.59SiMBoLos No PAVIUENTC,RESINA ACRILrcAÀ BASE OÁ( 3,44 2230 77@

22 srNALrzaçÀo vERÍrcaL

221 c3353 PLÂCA DE FEGULÁMENÍAçÁOAOVERÍÊNCIA REFTEÍIVA
ÉM ACO GALVANIzÂDO

o.72 664.29M2 801 68 5n.21

131

132

ÍOTAL GER L C/EOI .

ruPoRÍÂ o PRESETTE ORçáltEr{TO 
^ 

OU t{TüÀ OE R3 ElCZA,g orOVtrrÂ e ÍRÊS rll1, SETEXT^ E LOVE RE A E t.OVEm^ E TRÊS CEXTÂr,G)

clt ÍEÚ3 . cE, 10 oE SETEIIRO OE 2ml

?auloBruuo [,.X|.Lmúp
ENGEi..tHEiRO ClvtL
CREA-CE 333564

flr,7o 3-,-,*'

í,0

32UC2

6507.61

M2



RUA MANOEL AUGOSTINHO, N' 5iI4 . SÂO UCENTE - CRÂTEÚS - CE
cEP No 63.7o0.lxro
cNPJ No 07-98,:I-036/000 t 57

PREFEITURA MUNICIPAL DE C -cE

OBRA: OE PAVIMENT ASFALTICA EM OIVERSAS NO MUNICIPIO OE CRATEUS - CE
IO CAÍUNL

PÀVTMEIÍ Ç^O EM ÂRE!ÀASF^LTO US|NÂDÀ ACXrErÍE -AAUO

PINTURÁ DE LIGAÇÃO

PTNTURA OE L|GAçÂO - EXECUÇÁO (S/TRANSP) 

" 
CAIÁÁDAS'

E!t-a
lnlcld Íml

Extên5ão
íml Árê. otfl > largura

LarEUra Flnal
l,áIgura

n t
Má'iá lniciál

3 Estrc. Flnd (m) +

0m
1@
2ú
3m
4m
5@
6m

0,@
0.m
0,m
0.m
0,m
0,m
0,m

í,CÍ)

2,@
3,m
4,@
5,m
6,@
6,m

0,m
0,m
0,m
o,m
0,m
0,m
r6,20

ã,m
20,m
z),m
20,CÍ)

20,m
20,@
Í6,20

11,5
l1,r
11,13

11,12

11,47

13,76

14,09

27.ú
m@
a,ú
4,4
D.4
275.n
m,Â

11.X5

í 1,35

11,4
11,45

í 1 .3A

11,56
15,97

11,35

11,4
11,.í5

11,38

11,55

15.97

12,n

TRECHO O1

2Íoiãl 3288,92í 3610 Total 1.64,4,46 X

EMULSAO ASFÀLTICÂ CATIONICA RR.2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA

Á.ê. (íl,)

16,14,.162a223
CATIAI»S ÍOÍAL KG

1614.46 r O.ílOm

consumo

PORÍE DA EMULSÃO PÂRA PINTURÂ DE LIGAÇÂO

TRANSPORTE DE MÀTERIAL ÀSFAI.TICO, COM CA-i,IINHÁO COM CÀPACIDÀDE OE 3OMO L
TOTAL

575,56

ÍoÍÁJ-Í x orrÍ
1,64 x 36O,Ctr

CAMADA DE REPERFILÂMENTO E= 3,0

AREIÂ ASFALTO USINADA oUENTE - AÂUO (SfiRANSP)
Vol. (m)

^rê.(rn 
r Erp.. (m)

1 6{,{,46 x 1933
40.33

0.or
Totâl

CIMENTO ASFALTICO OE PEÍROLEOA GRÁNEL

' AtG. (nfl r E p..lln) = Vol. (ml
OUENÍE- A^UOAREIAASFALTO USINAOA P)

1 6.t4,46 x 0 025

ToLl
41.11

aÍ,ít

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO À GRANEL

Iord fr)asíalto m' x Coêllclêríe
41 11 0,132

Tot t

543
s,a3

TRANSPORTE SUPERIORES A 1(D KM AF 0212Í}16

ÍoÍÂL,r..oo r KÍ{
11.94

TRÁI{SPORTE t)o CÂP AIÉ A USIÍ\'A

260 m
Toarl

3 104.40
3't0a,a0

TRANSPORTE DO AAUO ATÉ AOSRÂ

TRANSPORTE COM CAMINHÁO BASCULANTE DE í4 M3, EM MÂ URBANA PAVIMENÍADA ÍXKM ÂS O,47

, DMT ACIMA DE 30 KM {UNIOÂDE: TXKM). AF_(x2o16

â5l5llo m. r CoeíclcnrÊ = ToLl
€,ixl x 0,132

Tot!t
6,51

6Jí

EM 
^AUO 

. USIiIÂGEM E

Vol lm1 r peso

S44 r 194 179.O7

_ TOTAL

= 34320.S
- sar,2o,DE

MEMORIAL DE CALCULO

ÍOTAL KG

Pêso (O x KM

214,m
Íot l



RUA MANOEL AUOOSÍINHO, N' 5I!I . SÃO UCENÍE - CRÁTEÚS - CE
cEP N. 63.700{00
cNPJ N. 07.98:I.03ôJ0@í 67

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE CRA -cE

OBRÂ: EXECUÇAO OE PAVIMENTAçAO ASFÂLTICA EM DIVERSAS NO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE

LOCAL: RUÂ ANTONIO CATUNOA

MEMORIAL DE CALCULO

9rNÂL|ZAçÃO

SINALZAÇÃO HORZOT{TAL

FAIIA HORIZONÍAUTINTÂ RÊFLETIVfuRESINA ACRiLICA À BASE DAGUA

Eí.o. (nl r L.r!úr. lml = A.!. (ÍÍf, r (!|aí- lltlSl = fur. Ítlfl
5,68

6,10

35,13

15,m
15,m

0.40

0.40

0.10

0,10

010

2.27

2.41

3,51

í.50
1,50

1m
1,m
1.m
2,ú
2,ú
Toai

2.27

2,14
3.51

3,m
3,m
11J2

C}àsêrv4ôês

FÂIXA OE REÍE
FAIXA OE R

FAJXA SECCIONADA Atr4ARELA

FAI)G OUPLAAMARELA
FAIXA DUPLA AMARELA

SIMaoLos No PAVIMENToaESINÀ AcRiLIcA À BÀsE D,ÁGUÂ

ÁÍ€. (í|,l? R E ObraÍvaçócsx ouÂ{T.
050 o.41

stNÂLrzÂÇao vERTtcaL

PARE344
3,4

0.,1í + 0.39 2

fú4

PLÂCÂ DE REGULÀMENTAçÀO/ADVERÍÊNClA RÊFLETIVA EM ÀCO GÀLVÂXIZÀDO

2,m
0,@
o.m
Toa.l

Árê. íIrí Ob3êívaÇôaaaIuÍ! (m, r L.rgu.r (m) r Ar.,d. (Unld.)

R.l .'PARADA OBRIGATÓRA'

R.19. 1/EL MÂX PERMIT'
À32b.'PA§SAGEM OÊ PEDESTRES'

0,60

0,60

0,60

0d)
0,@
0,€o

rPau[nhnno t.tr|. tvENGENHEIRO CIVIL
CREA-CE:333Sô4

L"/- Jir,, -

x

o,72
o,m
o,m
o,72



RUA MANOEL AUGOSTINHO, NO 5!4,SÁO VICENTE . CRATEÚS . CE

PREFEITURA MUNICIPÀL c

cNPJ No 07.982.036'mO167
EP N" 63.700.1)00

OBRA: EXEC ÂSFÂLTICA EM DIVERSAS T{O MUNICIPIO DE C RATE -cEOE

LOCAL: RUA 3Et{HOR OO BOI'IFIM
BOI:19,96 % BOr OOS TNSUMOS:

FONTE: TÂBELA SEITIFRA 27 . SEM DESOiIERAçÃO íTÂEELA DE IiISUiIOS DE ASFALTO SIIIAPI JULHOI2O2I 
' 
TABELÂ SIIIÂPI JULHOI2O2,I . SEM

DESOtaERÁC^O

DESCRITIVO
vÀroR íRs)cootoo DtscruÇÀo oos sERvrços OUÂ'íÍ

UNIT S/BOI UNIT. C/BOI TOTAL

1.0
P VÍÉiarÀç o Ex 

^Ear 
asF^LIo t sat lr a GuEtaTE

-l t Q 102.f06.42

1.1 PNTURA DE LIOAÇÃO

1i! c322ô PTHTURA OE LIG^çÀO - EIECUçIO (SrrR XSp) 2
M2 3 660 A4 o.22 0.26 951.82

112 41903 EMULSIO ÀSFÂLÍICA CATIONICA RR.rc PÀRA USO EU
PAVIMENTACrc ASFAITICA KG 1 830 42 300 3,24 6 @3.78

ITRÂNspoRÍE oa Ei uLsÁo prer auuú oe. LlcloÃo I l I I I I1.2 I

121 93176 TRANSPORTE OE IIATEBIAL Á'sFATTrcO, CO CÀT'I HÂO
COM CAPACIDADE DE 3MO T

ô40 66 0,41

I

313.92

l3 CAlrl^DA DE REPERFILATIENTO (E:3,km)

131 c3128 ÂREIA ASFALTO USII'ADA A AUENTE . 

^AUO 
§TÍRAiISP) M3 54.91 1@,97 131,92 7 24,73

132 41E99 CIMENTO ÀSFAITICO OE PETROIEOA GRÁNEL T ao56 96 1 4199 !2 2U.13
11 cAP^ Eú 

^Ârr(l 
. USI'|AOEill E ApLrcAçÃO G=2,6<n)

'l 4'l c3124

142 4r899 CIIi|ENTO ASFATTiCO OE PE]ROLEO A GRÂNEL Í O.O/t {66,€ 1141,ttat 26 429.62

15 TRÀxsPoRTE Do crp aÉ Â usltl

'r5r I

I

lrnexseonre sueenotEs Â rtn Kra- Af-@/20r6

93r76 1 456 40 0,41 0.í9

1,6 TÍrÁr{sPoRTE oo A lra arÉ Â o€RÂ

r61 93599
TIiÀNSPORTE @t C lít{H^O B §CUIANTE O€ 14l€
EM VIA URBANA PAVIUEMTADA ÍXKI AS 0.47
, DÍI rclMÂ DE S K ruf{IDADE: TlÍ.lr) Af_(W2016

12 6$ 62 012 050 21 32E.3r

2.0 srNÁLr2ÂçÁo 910,28
21 s,tl LrzÂÇ^o HoRtzotr^t

21 ',l
FÀXÀ}IORtrOà'TAr..TIIITA REFLEÍIYA/RESIIIA ACRILrcA
ÀB sE oÁcu^ M2 1a,47 11,? t7,t8 6,17

2.'t 2 c!237 siuBoLG No PAVIMEIÍoRESINA rcRirlcAÀ BASE gA tÀ2 3.44 22.i 77,@

2? srNALrzÀçÃo vEFTtcat

2 2'l c3353
ptÁcÂ oE REoutÂt EriTAçÁo/AovERTÊt|cn REFIET|VA
EM ACO G/qLVÂX|2AOO

M2 0,72 668 29 5Tt 21

ÍOTÂL GERAL C/BDI r 103.616.70

IIIPORTA O PRESEI{TE ORçÂITEI',TO Â QUAÍNA OE RI 103 5í5,7O GET.ÍO E TRÊ8 xIL, oUIIIIIEI{Toa E oUItcE REA§ E 9ETENÍA cENTA\,os)

CR^TEÚS. CE. rO OE SETEIaRO Í)€ 2C2r

AREIA A§FALTO USI|IAOA À OUENTE . AAUA íS/ÍRAN§F'I 15 76 r@97 13192 6 016 66

THEiRO CIVIL
CREA-CE 333564

tlt

&rb -ü-,,"-,-

ITEiI uNro

0,49

1643,Í5

tô,59

801.68

I



RUA iIANOEL AUGOSTINHO, N' 5,',T . SÃO vlCENÍE . CRÁTEÚS - CE
cEP N.63.7m{Xr0
cNPJ No 07.S82.036/000í 67

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE C -cE

oBRÂ: EXEC DE PAVIMENT ASFALTICA EM DIVERSAS NO MUNICIPIO DE CRATE -cE
LOCAL: RUA SENHOR OO BONFIM

TRECHO 0'l

HO 02

a
â
â
a
â

a

I
â

0,m
1,m
2,@
3,@
4,m
5,CC

7,m
8,m

0,m
0,m
0,m
0,m
0,m

0.m
0,m

1,m
2,m
3,m
,í,m
5,m
s,00

8,m
8,CÍ)

0,m
0,m
0,m
0.@
0,m
0,00

0.m
18.@

20,m
20,m
20,m
20,m
20,m
:9,00

20,00

18,m

6,3
6,13

6,93
8,20
8,í0

i0,70
'13,15

13,14

126,60

12,ú
í 38,60

164,m
í€2,m
r51,€0

26t,@
m,52

6,í)
6,15
6, ro
7.75

8,65

13,80

12,fi

6,í5
6,'t0
7,75
8,65
7,55
7,64

12,fi
13,77

o.m
1,m
2,ú

0,m
0,m
o,m

1,m
2,6
2,ú

0.m
0,m
7,fi

ã),@
z),M
7,9

5.10

5,30

5,80

4,80

5,80

s.80

5,10

4,80

580

Todal 225,50 Total í.830,42 X 2 3680,8,1

NGENHÉI
CREÂ.CE

P VTMENTÂÇ^O EM 
^REtrA 

ÀSFALTO USINÂOA A OUE TE, ÀAUO

PiNTURA DE LIGAÇAO

PINÍURA DE LIGAÇÁO - EXECUÇÃO (SÍTRANSP) ? CÀMADAS'
Estacá

lnlcla, Írn)
tlíguíâ
MAia

Lârguía
lnacral

LarguÍa
Flnal^r! 

(ííEíensáo
n

íml
n . Eí&. Flír.l (ml +

EMULSÂO ASFALTICA CATIONICA RR.2C PARA USO EM PÂVIMENÍACÂO ÂSFÂLÍICA

Á.êâ (Ín ) TOTAL XG

915,21 2

c ÂDâ8 TOÍÁt- t(G

1 &30..12 x O.smül

ConSumo
KG,it

ÍRANSPORÍE OAETIULSÀO PARA PINTURA DE LIGAçÂO
TRÂNSPORTE OE MATERIAL ÀSFÀLTICO. COM CÀT.IINHÃO COM CAPACIDADE DE 3OM L

TOÍAL
6,40,65

TOÍALÍ X OIIT
1,43 x 350,q)

CAMADA DE REPERFILAMENIO lE= 3,0 cm)
ARErÂ ASFALTO USTNADAÂ OUENTE -ÂÂUO (S/IRANSP)

Vol. (rn1Á.ês (tÍf) r Espê3 {ml
1830.,12 x 0,030

Totâ,
54.91

54,9í

ClMENTO ASFÁLTICO DE PETROLEOA GRÁNEL

Told (n
54 91

esfá[o íf x Coêfcierta
o132
Totel

7â
7,25

Áíêâ (Ífl
AREIA ASFALTO USINADA OUENÍE. AÂUO (S/TRANSP)

r Esp.s (m) = Vol. (m'l

EM AÂUO. USIÀIAGEM E

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

Totd (nástálto m! x CoêlicEntc
,15,76 x o,132

Tor.l
604
8,(X

ÍRAI{SPORTE OO CÂP ATÉ Â USINA
TRANSPORÍE DE MATERITAI- ASFALÍICO, COM CAT'INHAO COM C
OE TRANSPORTE SUPERIORESA 1(x) KM. AF ü2l'2O16

I KM TOTAL

260.m
Tot l

13,29 3 455.40

3455íO

A OARÁTRAIISPORÍE t)o AAUQ

102,@

106,m
4:t,50

| 830,42

1800,42 x O,úâ . ,15.76

Tot l r atJS



RUA MANOEL AUGOSNNHO, No 5.I4 . SÂO UCEÚTE - CRATEÚS - CE
cEP No 63.7004«)
CNPJ N. 07.982.O:!6m(x,í 67

PREFEITURA MUNICIPAL DE C s-cE

OBRA: EX OE PAVIMENT -cEASFALTICA EM DIVERSAS NO MUNICIPIO DE C
LOCAL: RUA S NHOR OO BONFIM

MEMORIAL DE CALCULO

TRÂNSPORTE COM CAIi|INHÂO BASCULANÍE DE 14 M3, EM VIA URBANA PAVIMENÍADA TXKM AS 0,47

, DMTACIMÂ 0E 30 KM (UNIDADE:TXKM) AF_042ü6
pêso

es€cillco
Peso fn x t(tt

214,@
Tolel

TOÍAI.

4265É,62

42e56,02

1m,67 x 1,S 193,33

SINALUAçAO

slNALtzÂÇÂo HoRtzoNTÂL
FAIXÂ HORIZONÍAtÍINTA REFLEÍÍVA/RESINA ACRíLICA À BASE DáGUA

EÍên. (m) x Làrgút. (ínl = Áês (lÍfl x A.lâ rt íurÍdl Á.êa (rú Obaêrvaçôa!

2,70

64,90

15,m
t5,m

0,10

o,q
0,10

0,10

0.10

1,30

í,08
6,.t9

1,s0

1,50

1,m
1,m
1,m
2,ú
2,m
Tdal

1,30

1,04

6,{{)
3.m
3,m
11,47

FAIXÂ OE RETENÇÃO

FAIXA OE RETENçAO
FAIXA SECCIONÁOA AMARELA

FAIXÂ DUPLAAMARELA
FAIXÂ DUPLA AMARELA

siMBoLos No PÂVIMENTonESINAAcRiLICAÀ BASE DÁGUA
P R E x ouAt{T. Area lm') ObscÍvações

0,41 * 0,39 0.50 o.4Á x
To(al

3.48

3,,É
PARE

VERTICAL
PLÂCÁ OE REGULAMENTAÇÂO/ADVER REFLETIVÀ EM ACO GALVÀNIZÀDO

Alture (m) x [á.gura(m) x OJaít (Unil.l Árca lrÍ4 O!6êrsáçóes

0,m
0,60

0,60

x 0,60

x 0,gl x
r 0,60

2,m
0,m
0,@
Toa.í

o,72
0,m
o,m
o,72

R.l ."PARADAOBRIGAT

R,19. ryEL MÁX PERMIT "
A.32b - "PÀSSAGEM DE PEDESTRES"

Quktsru Í
CREA-CE 333564

&*/- 6n,^--

Vol (m'l x



RUA MA}IOEL AUGêSI }IO, N' í,I . SÂO VEENTE . CRATEÚ9 . CE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATE -cE

EP Í{. 63.700.000
NPJ N" 07.9a2.036trOoí 67

-cEÍlcÀ EM NO MUHICIPIO DE C
LOCAL: RUÂ MÂNOEL AUGOSÍINHO
BOI:19,96% goN OOS INSUMOS: 9,49 %

ÉT

r 1,1.

ORÇAMENTO DÊSCRITIVO
v^roR (Rsl

ITEM coogo orscRçao ms sERvtços UNIO QUÀIiÍ
UMÍ S/BOI UNIT C/BDI ÍOTAL

1.0
P Vt E|ITAçAO Ef 

^REIA 
tSf,^LTO UST'I D 

^CIt-EtrITE,Á t,Q 92.866,56

't-1 E?ITURÂ OE LIGAçÂO

1r1 c322õ
PTNTUR DE LIG^ÇÁO - EXECUçIO (S/rR^NSP) 2

M2 3 312,70 o.22 0.26 861,30

KG I 666,36 3.m 5.32.€6112 41903
ÊMULSÀO 

^SF 
t-TrCÀ CÀT|OX|Câ RR,rc P R^ USO EH

PÂVIMEIIÍACrc ASFAITICA
I II

5/9,73 0.41 049 2U 072 TR,ANSPORÍE OE MÂTERIÀL ASFÁLÍICO, COM CÂIIINHÃO
coM CAPAC|OÂDE OE 300m !

't3 CArlÂDÂ OE REPERFILÂ ENTO (E=3,0cm)

AREIÂ ASFALTO US INÂOÂ À OU ENÍE . AÀUO (S,ÍfTANSP) 49@ 1@,97 131.92 6 565 r0131 ca12a

132 41499 CIMENÍO ASFÂLÍICO OE PETROIEO A GRANEL T 6.56 rlc56 g€ a 441 99 29 139.45
't1 CAPA EM AÀUQ . USINÂGEiI E APUCAçÀO (E=2,5ÉM)

11 41 109 97 13192 5 462 81

CIMENTO ASFALTICO OE PEfROLEO A GRÂNEL T 5,17 4056,9a 4 
't4 

t,99 24 297.69142 41499

15 TRAXSPORÍE OO CAP ATE A USII{Á

93176

TRANSPORTE OE TIATERI,AL ÂSFALÍICO, @lr CÂIIINHÁO
@U CAPÂCIOAOE D€ SM L EM ROrcvlÀ
P VlMEl,lT^OA P R OtSTÀr{Ct^S MÊO^S OE
TRANSPORÍE SUPERIORES A1@ KIII AF 0212016

3 127.@ 0,41 0,49

16 TRÂNSPORTE OO ÁAL/O ÂTE A OARÂ

0.42 0,50 19 3@.66161 93599
TMTISPORTE CO G{IINHÁO AÁSCUI.ANTE DE 14 I'3.
Eltvr^ URBANA P VTUENT^D ÍXKtt AS 0.,a7

, DMI AclMÂ DE O Kir (UN|O^DE: TXKI0 Áf_o{2o16

20 srNÁLtzaçÀo 498.08

2.,1 srN^Ltz çÃo HoRzor{ÍÁ!

211 FAIXA IIORIZONTAUTII{ÍA REFLETIVA/FESIIIA ÂCRILICâ
À BASE 0ÁGUA

M2 ,4,16 14,32 '17,18 243 27

c3237 siM8oLos No PAvTMENÍoRÊsrNA rcRÍLlcÂ À EÀsE oÁ( M2 344 1A,59 223É 77,@

22 sll{ÀLzaçÁo vERTtc^L

221 PLÁCA OE B€GULÂT'E NTAÇÃO/ADVC RÍÊI{CIA REFLETIVA
EII ÂCO GAIVANEArc 072 001 ê8 5n 21

FOfiTE: TABÊLA SETNFRÂ 27 -SEM OESOIiERAÇÀO TTASELA DE TNSUMOS DE ASFALTO SltitAPt JULHO2021' TASELA STNAP| JULHO2021 ,SEM
OESONE

'12 TRÂI{sPORÍE DA

1 41 I c3128 ARE|ÂASFATTO US|NÂDÂ ÀOUENTE -Á^UO (S,ÍR^NSP)

TOÍÂLSERÂLC/atn. t3.

CRAÍEUS.CE,1O OE SETEMBRO OE 2921

ruPoRTA O FnESEtrÍE ORç taErrO 
^ 

OUlXtn Oe et S 7Êa,Ca 0tO\/Et{TA E TRÊ,s ltl- 9ETECE|{TG E SESSE|íTA E QU^TRO REÀ|S E SESSETÍIA E OT ATRO
cEl{T^\rG}-

Qau[lúruno L,nl,fititP
ENGENHEiRO CIVIL 

.

CREA-CE:333564

9!176

151

3A 60r.32

M? ô68,29

A.b- -0-.-------.---



RUA i,IAI{OEL AUGOSTINHO, ItF 5,I4 - SÁO VICEI{IE . CRAÍEÚS . CE
cEP N. 6:r.7qr{r0
CNPJ N. 07.e62.036r0@l 67

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRÂTE -cE

OBRÂ: EXECUçAO OE PAVIMENTAçAO ASFALTICA EM OIVERSAS NO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE
LOCAL: RUA MANOEL AUGOSTINHO

MEMORIAL DE CALCULO

PAVIMENÍAÇÃO EM AREI,A ÀSFÂLTO USINADÀÂ OUEI{TÊ,AAIJO

PINTURA OE LIGAçÃO
PINTURA DE LIGAÇÀO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) 2 CAT'ADAS'

Ertâcr
lnhlál írnl

Lârgürâ
éólâ

Átea lllf)
táíguÍâ
lnlclál

Largura
Flnal

Erlensão
n

{Ínl
. Est c. Frtc (m)

o,&
1,m
2,m
3,m
1,m
5.00

7.m
8,m
9,@

o,m
0,m
o,m
0,m
0,m

o.m
0,m
o,m

a

a
e

a

1,m
2,ú
3,m
4,m
5,m
€,00

a,m
I,m
I,m

0,m
0,@
0,@
0,m
0,m
g,c0

0,@
0,(I)
r29

20,m
20,m
20,@
20.m
20.m
!Ê.!e

20,m
20.m
12,90

9,G
7,{tit
8,í0
8,35

8,55

8,3-"

9,12
9,Li
8.8S

180.60

156,60

Í62,m
16'l,m
171,@
1€S,S0

182.,0
íú,60
í 1,1.56

í0,,o
7.66
8,m
8,20
8,í)
g.€a

8,06
8,63
9,60
9.â

7,65

8,m
8,20
8.50
8,60
9,0€

8,63
9,60
9,25
8.50

TRECHO 01

Totál 192,90 Tolal 2 33Í2,701.656,35 X

EMULSÀO ÀSFALTICA CÂTIONICA RR-rc PARA USO EM PAVIMENÍACÂO ASFALTICA

lrc. (rí ÍOTAL KG

am.18 1056,362
CAI'AOAI' TOTAL KG

1666,36 x 0.5qm
XGlt'P

TRANSPORTE OE MATERIAL ASFÀLTICO, COM CAMIN COM CAPACIDADE DE 3OO0o L

TRAT.JSPORTE DA PARÁ PINTURA DE

TOTÀL
579,73

TOTÀLT X DMT

í,66 r 350,m

)AREIA ASFALTO USINADA QUENTE - AAUO

lííl x (lrtl = VoL (]r1
1656.36 x

CAMADA DE REPERFILAMENTO

0.(m
Iotal

49,6S
,19,69

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO AGRÂNEL

Vol. (m1

656
6,56

AREIAÂSFÁLTO USINAOÂ OUENTE. AÂUO (S/TR,ANSP)

..àio íh. x Cocídcíac = Tofd (r}

ÁÍr. (m') x E.p.. (ml
1656,35 x

EM 
^^UO. 

USIIIAGEM E

0.o25

ToaC

11,11

11,t1

o't32
Tor.l

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO Â GRÁNEL

a.r.llo mr r Co.íclêr!ê = fdm
11,11 x o132

Tot t

5,17
5At

ÍRATISPORTE DO CAPATÉA USINA
TRÀNSPORTE OE MATERIAI- ASFALÍICO, COM CAT/INHÀO COM CÀPÀCIOÀDE ÓÊ ffi L EHRODCI\r'IA PIüAiEtrÍMÃPÁRA DIS=--=_ÍÃNEE§TiEOES
DE TRANSPORÍE SUPÉRIORÊSA l(I) $' AF 02lã}16

260.m
Tolal

3.127,ú
3127,80

í2.(B x

TRAT{SPORTE Í)o A^UO ATE A OBRA

ÍRÁNSPORTE COi' CAI'INHÁO BASCUIÀNTE DE 1,I iE}. EI' VIA URBÂXÂ PAVIMENTADA TXXM AS 0..I7
, DMT ÀClr.$ DE S KM (UNIDAI)E: TXKM). AF_Oaí2016

ÉN'
c
ôerttÉlr
,RÉA.CE

O CIVIL
3335ô4t/.

ÍOÍAL



RUA MANOEL AUGOSNNHO, N' 54' . SÃO ÚCEí{TE . CRÂTEÚS - CE
cEP N. «t.7«Xm0
cNPJ N. 07.9&I.036flr00í 67

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATE -cE

OBRA: DE PAVIMENT -cEASFA,I-TICA EM OIVERSAS NO i,lUNICIPIO DÊ
LOCAL: GOSÍtN

MEMORIAL DE CALCULO

Vd(nf) x PesO
a5êclfico

Pê§o TD x KtÍ

214,ú
Toid

- TOTAL

= 38ô01.32

= 3AG0í,32
9'1,10 x í 98 180.38

SINALIZAçAO

SINALIZACÀO HORUONTAL
FA'XA HORIZONTAUTINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍUCÀ À BASE DáGUA

Ên n, (m) r LâÍgurá (m) = Át . (nft r ersíÉ (lx dl = Átêr (irfl Obs€rvações

5,20
1,á
43,77

15.00

15,OO

O.,lO

0,10
0,10
0,í0
o,ío

2,04
1.70

4,34
1,50

1.í)

1.m
1,m
í,m
2,ú
2.ú
Í.1âl

2,m
1,70

4,38

3,m
3,m
r4r6

FAIXA DE RETEN

FAIXÁ OE RETEN

FÀIXA SECC IONÀDÀ AI.IARELA
FAIXÂ OUPLA AI,IARELA
FAIXÁ DUPLA AÀ,IARELÁ

siMBoLoS No PAVIMENToRESINA AcRiLIcA À BASÊ DáGUA
P R E X QUAiIT Áíêá {nÉ) Observaç6ês

0.41 0,,1,1 x 2
Tolâl

3,44 PARE

3,/A

stNAltzaçao vERTtcaL
PLACA DE REGULÂMENTAÇÃO/ADVERTÊNCÁ REFLETIVA EM ACO GALVANIZAOO

> AÍura (nl x tárgura (ml x OuerÍ lurtd.l Á.eá (nf) Oàsêlvâçõês

0,60
0,m
0,60

o.m
0,60

0,60

2,ú
0,00
0,m
Toad

o,72

o,m
0,m
o,72

R.1 -'PARÂOA OBRIGATORA'

R-19 - 1/EL MÁX PÉRMIÍ'
432b. "PASSAGEM OE PEDESTRES'

Qr,uln'&wn í,11.Árúia
ENGENHFTRo clvtl "
CREA-CE: 333564

Ar-/' ,,*^-



RUÂ MANOEL AUGOSTII'IHO, }l. 644.SÁO V}CEiITE -CRATEÚS -CE

cNPJ t{" 07.982.66imí 57

-cEPREFEITURA MUNICIPAL DE CRA

EP No ú.7m]m

OBRA: ExEc DE PÀVIMEttT ASFALITA ETt t{o
LocAL: RU^ ÂUTO ARAGÂO
Bt:19.94% BOI DOS II'ISUMOS: 9-49 %
FONTE: TÂSELA SEI FRA27.SEM DESON íTABELÂ O€ INSUMOS DE ÀSFALÍO SINÂH JULHO'2021 

' 
TABELÁ SII{API JULHo,2O2í ,SEM

OESON

IMÍORTÂ O PRESETITE ORçAI,ENTO A AUAXITA OE R$ 122,6,5/ (CEI{TO E VII{ÍE E Mls ML CII{OUENTA E CI @ NEÀS E ÍRINTA E SETE CENTAVC§)

CRATEUS , CE. IO DE SEÍEITBRO OE 2@I .

ORçAIIENTO DESCRITM
varoR lFslITEiI coDlqo oiscRlçÂo Do6 sERvço§ UNIO CUArI

t ltíÍ s/Bol UMT- C/Bol ÍOTÂL

1.0
P YRn rrÇ^o E[ 

^FEIA 
A5fALT(,

' AÂT'O 120.242,57

1..1 Ptt{TURÂ OE L|OÂçÂO

,1' ç3224
Pt ruR o€ t-rc çÃo - E GcuçÀo (g/TR llso?

M2 4 291.56 0,22 0.26 t 1t5,E1

1'12 4!903 EMULSâO ASFÀITICÁ CAT|oXTâ RR.2Ç PARA USO EII
PAVIMET'IÍ Crc ,,SFÂITIC

KG 2145.79 3,6 3,24 7 CBA 16

ITRÁxspoRÍE oa EmulsÃo p RÂ Plr'ruFÁ o€ r.JGAÇÀo I I I I I I12 I

121 93r 76 TRÀI{SPORÍE OE UATEBIAL ASFALTICO, COi' CÂIIINHÁO
COírl CAPACIOÂOE OE 3m L

0,211751 02 049 36a 00

13 CAIi D^ OE REPERFILA Etfio (E:3.0cÍn)

131 c3128 AREIA ASFÂ|-TO UST ADÀ À QUEHTE - A Ua §rrRÀilsp) M3 l,!37 !@.97 13r.92 I491 ô9

132 41899 CIMENIO A§FALTICO OE PETROIEO A GRAI{Et T ê.50 4056,94 x7 1fi 92
cÂPÂ Ell 

^ÂUQ 
. usn{acE Ê ÀPLrcAçÂo G=2,5cm)

'l 4'l AREIa,"sF t-To ustttAoA À ouetre - eeuo rsnnarser I I 131 921CB 97 7 07619M3 53 64

'142 41ES CIMEIITO ASFALIICO OE PETROLEO AGRANEL T 7,@ 466 98 :t 4a1,9€ 3Í 449.29

l_5 ÍRÂXSPORÍE @ CAP ATE A USIIIÂ

151 g!176

ÍRANSPORTÉ D€ MATERIAL ÀsFALTIco, coil CAllINHAo
@ll cÂP ctoAoE oE m L Eu Rooor'L
PAVIMEI{TAOA PARÂ OISTÁIiCIAS I'ÊOITS DE
ÍRANSPORTE SUPERIORES A Iq) KU Af-q2T2OI6

4 050 EO 0,41 0.49 18ô4@

16 TRÁflsPoRÍE oo AÂua aÉ a oBRÂ

i 6_t
ÍRAI,ISPORTE @U q{íNHAO BÁSCUTAiTE D€ í4 U3,
EM VIA URAANA PAVIMENTADA TXXT  S 0.47
, mÍT ÁCllr DE30K (Ur{rDAD€:TxX[) AF_Olt?016

50 @3 24 o42 0.50 25 @1.62

20 sNÂr-zÂçÀo 1.n2,W
2.'l srNAlrzaç^o HoRzot{tÂL

2'1.'l c3219 FÀrxÀHoREoNTAut rA REFLET|VTRESTN 
^cRlLrcAA BÂSE UAGUA

M2 26 96 't1,32 17.1A 4ÁÉ17

2'12 c3217 SÍMAOIOS NO PAVIMENTORESIXA rcRILICá À BASE OÀ 6.9ô i659 22§ 1iÉ.2r

22 srNÀ-zÂç^o vERÍrca!

221 c3353
pt-AcÁ oE REGUL^lrEHÍAçÀoaovÉfl TtNctÁ REíEr]v
EM ACO G^IVÂNIZÂOO

M2 068.23 E0r.66 I 154,12

ÍOÍAL GERÀL C/BOI : 122.066.11

I

935@

Qm[o$runo L,tlL/rúta
elrcerunErno ctvtL '
CREÁ-CEr 3335

/-"-* lL,-,.,-



RUA i/IAI{OEL AUGOSNNHO, N" 54T . SÂO UCEMÍE . CRÀÍEÚS . CE
cEP N. 63.700{x)0
cNPJ N. 07.9Ei1.036r000í ô7

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRA s-cE

OBRA: DE PAVIMENÍ -cEASFÂLTICA EM OIVERSAS NO MUNICIPIO OÊ C

PÀúHENTAÇÀO EIí ÀREIAASFALTO USIHADA À OUENTE. ÂÂt,q
PINÍURA DC LIGAçÃO
PINTURA DE LIGAçÃO. EXECUÇÃO (S/IRANSP) 2 CÂMAOAS'

Est*a
lnlcid Ím)

Lâígura
liláliâ

^re. 
(rf) LârguÍâ

lnlclâl
Laígur.

Fkral
EÍênsáo

n (m)n . Ed-. Fhd lml +

TRECHO OI

TRÊCHO 02

â

â

e

Íolâl231,a0

0,m
í.m
2,ú
3,m
4,m
5,e!

0,m
0,m
í,m
2,m
3,m
r_ec

o,m
1.(D

2,ú
3,@
4,m
5,m

í 3,75

8,50
s,Â
8,78
9,(B
9.04

9,3
9,20
I,B
9,20

9,25
9,59

18,50

9,@
I,m
8,56

9,m

8,99

9,30
9,35
9,6
9,«)
9,m
9.50

9,m
8m
855
9.m
9,06

9,35
9.05
9,10

9,m
9,50

9.64

2 4251,8

r1,m
9,m
20,m
20,(D
20,m
!!,e0

20,m
20,m
20,m
20,m
20,m
15,30

151,É
76,50

r6,60
r75d)
í&.60
184,,!O

1S,60
144,m
18,r,@

184,m
185,@
146,73

2.145,7E X

1,m
2,ü
3,m
4,m
5,m
5.m

EMULSAO ASFALTICA CATIONICÀ RR.2C PARÂ USO EM PAVIMENÍÂCAO ASFALTICA

TOTAL KGÁrê. (nÍl

1072.89 2

CAIIADAS TOÍAI. KG

2 í45,78 x o,s(m

Coô$lnro
KOT''

COM CAPACIDADE DE 3M LTRANSPORTE DE MAÍERIÀL ÀSFÀLTICO COM CAMIN

TOTÂL

751,O2

roTAtT x oríÍ
2.15 r 350.m

CAMADÂ DE REPERFILÂMENÍO lE= 3,0 cínl
EIAASFALTO USINADA OUENTE. AÂUO

21,t5.78 0,Bo
Totâl

6,1.37

ú,37

CIMENTO ÂSFALTICO DE PETROLEO A GRÂNEL

Totâl M

EM ÂAUQ - USIi'IAGEM E APLTCÂçÃO

âsÍallo mr r Coêficiêaíê
61,37 8,50

8,íl
0.132
Total

AREIA ASFALTO USINÂDA À OUENTE. AAUO (S/TRANSP)

VoL lmlÁrê. (rif) r Etp.. (ml
21,15.78 x 53.64

t3,64

CIME NTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

Tolel mâsláio ,f x fficiênlc
53,6,t o.1p.

Tot l
7,8
7,Ot

ÍRANAPORTE Íx) CAP ATE A USII{Â
TR,ANSPORTE DE IiATERIAI. ASFAJ.TICO. COT CATiINHAO COM CAPACIDÂDE DE xx) L E ROOOVIA PAVIMENTADA PARA DISÍÀ}ICIAS MEDIAS
DE TRÁNSPORTE SUPERIORESA í(I) KM- AF 0212Í}16

Peso r xli
15,58 x ã0.m

f o/l.d

4 050.80
loí),m

MEMORIÀL DE CALCULO

0,o
í1,m
0,m
0,ú
o,m
0,c0

0,m
o,m
0,m
0,m
0,m
0,m

Íí,m
0,(p
0,m
0,@
0,m
0.!0

0,ü)
0,m
0,o
0,@
0,cÍ)
15,m

Td.l

2i1s:tt

TRANSPORTE DA EMULSÀO PARA PIiITURÁ DE LIGAÇÀO

mrEs!Élml=vol(ndl

0,05
Torâl

TOÍAL



PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CRÂTEUS . CE
RUA MANOEL AUGOSTINHO, N' 5,I,' - SÃO UCENÍÉ . CRATEÚS - CE
GEP No 63.700{Xr0
CNPJ M 07.9a:l.03Aro@'t 57

OBRÂ: EXECU DE PAVIMENT ASFALTICA -cEDIVERSAS NO MUNICIPIO DE
LOCAL: RUA AUÍON

MEMORIÀL DE CALCULO
TMT{SPORTE DO ÁÂUQ ATÉ A OBRA

TRANSPORTE COM CÀMINHÀO EASCULANTE OE 1,í M3, EU VIA URBÂNA PAVIMENTADA ÍXKH AS 0,47
, OMT ACIMA DEO KM (UNIDADET TXIOI) ÂF_M/2o16

Vollnf) r Fao P..o (Í) I XI
24,ú
Íot l

= TOTAL

= ím3.24
- 500o3rr

tÍ8,01 r 1,S 233,m

$NArErçÀO
INALEAÇÂO HORAO TAI.

FAIXA HORIZO}.ITÂUTINTA REFLETIVA,/RESINÂ ÂCRíLICÂ À EASE DÁGUA

âhn. (m) r Lárgur. (tnl = Ar.. (nÍ) r q|.r* {unld} Á'ê.lnú Ob5cwaçóês

9,25
4,50
4,66
1,U
56,@
,5,m
15,O
15,m
15,(I)

o,40
0,40
0,4)
0,40

0,10

0,10

0,10

0,10

0,10

3,70
í,9)
1,S
1,9,t

5,66
't,í)
1,50

1,9)
í,50

í,m
í.m
1,m
í,m
1.m
2,(n
2,m
2,m
2,m
Toad

3,70
'|.d)
1,6
1,94

s,66
3.m
3.m
3,m
3,m
20,É

FAIXÂ DE RETENÇÃO

FÂIXÂ OE RE

FAIXÂ DE RE

FAIXA DE RETENÇÃO

FAIXA SECCIONÂDA Ai,lARELA
FAJXA OUPLÂ AI4ARELA

FAIXA DUPLA AI,IARELA
FÁIXÁ OUPLÁ AT,IARELA

FA]XA DUPLA A'úARELA

SIMBoLoS No PAVIMENTo/RESINA LlcA À SASE oáGUA
R E x QuÂl{T Oàsarvâgôê§

0.41 0,:E 050 0.44 4

Tot l
696
6,96

PARE

VERTEAL
PLACA DE REGULAMENT REFLETVÂ EM ACO GALVANIZADO

Alrtlr.lln) r ]árgur. ílrr) r Au{r- tuntd.} Áru. í]lq Ob6eív.çôês

o60
0,60
0,60

o60
0,60
0.60

1,U
0,m
0,m
1,U

R.1 ,'PARADA OBRIGA

R,19 -vEL íÁx. PERUTT'
A€2b -'PASSAGEM DE PEDESTRES'

A*/z'

x

4,m
0,m
0,m
Totd



RUA A OEL AUGOSIIÍ{HO, il. 544 - SÂO \nCEt{TE . CRAÍEÚS - CE
cEP t{. 63.700{00
CNPJ t{" 0r.9t20t6á00í 67

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE C -cE

oRÇAMENTO OESCRTTTVO
vloR (n$)

UNIO, êUAJIJT,
ufltT- s/aor Uí{IT cltsOI TOTAL

rÍEl9 cooroo olscRrçÃo Dos sERvços

12 t66,57l-0
PAVEIITIçÀO EI AEIA AsFÀLTO I§I'AOA A CI'E IE
' AÂUq

1l PffruRÂ o€ Lrg^çao

o.22 0,1,6 861.31trl ct22E
PTNTUR^ OE Lrc ÇÀO - EXECUÇ^O (S/TRÁXSn '2

3 312,72

EMULSÀO À,SFALTICÀ GÂTIOXICÀ RR,2C PARA USO EU
PAVIMENTACrc ASFAITICÂ

XG r 656 36 3,m 3,241't2 41í,3

,t2 
I rRÀI{SPfiÍE OÂ EruL,sÁO PAR  PIXTURA DE LIGACÀO I I I

579 73 0.4r 049 2U A7121 93r76
ÍRANSPORTE O€ UATERIAL A§FAIIICO. 6' CAI'IiIHAO
@M CAPACIOAOE OE üD L

13 CAÀiÂDA DE REPERFILAHENÍo (E=!,ocm)

M3 49,@ 1G,97 131,92 6555,10131 c3126 AREIAÀ§FÂLÍO USiNADâ À OUENTE, AAUO (S,'ÍRÂNSP)

4056 9€ 4 ,iar.99 ê r@,45132 41699 CIMENTO 
'GFÂLTICO 

DÉ PEÍROTEOA GRÁNEL T 6.56

1.1 cÁPA EI 
^ 

ua - u§tr{aoEtr E API-lcAçÃo Gr,&m)
141 c3128 leaeu rsrtto ustleoe À auErrE - llua ts.ÍRlxsn

I
I
I

rlt4tM3

CIMENTO ASFAITICO DE PETROLEO Â GRÁNEL T 5,17 4{é6,94 4 441 ,99 21297.@112 41899

15 TRÂXSPORÍE OO CÂP AÍÉ A USIITA

0 rl9 1 532.ô293176

ÍRÁNSPORTE OE iIATERIAI. A,SFAI.TI@, CqI CAI|INHÀO
@M CAPACIOADE DE iM) L EM RO@VIA
p VIMÊNTAO^ PÂR^ O|ST^NCI S UÉD|ÁS DE

TRAI{SPORTE SUPERIORES A !@ KT AF @/2016

0,41

16 rRÁflsPoRrE oo aÂua arÉ À oBÍtÂ

3A 6{}1_32 042 0,í) 19 300,66161 93599
TRÂrispoRTE cot c^líriHÁo B scut NÍE DE,atr3,
EM VIÀ I]RBANA PAVIMENTÂDÂ IXKM AS O ,'7
. Í»fT ACIM OE 30 KU (UNIDÂOE: ÍXKlt) ÂF_Oar'Àto

a7,6220 srNÂuzaçÃo
slfl tz ÇÀo rioRu oflÍa!21

M2 5,10 fi.e t7,tô 07.6221 'l FÀXA-TIORIZOIITÁUTII'TA REFIETryA/EESIItA ACRILrcT
À BASE trÁGUA

M2 0,@ 1A,59 72,7 0,m212 c3237 siMBor-os No pAVruENrqREsrNA acRilrc^À BAsÉ oA(

2.2 srNALtrÀçÃo vERTrcaL

2 2'l c3353
pLÂc^ DE REGULAÂ|EÍTÁçÁo/ADVERTÊNct^ REFLETryA
EM ACO GÁLVANlzÂDO

w 0.00 668 29 0.m

OARA: NICIPio DE -cE
LOCÂL: RUA Oos T B JÂRAII
BOI: 19,94 % BÍ, OOS lNSUMo,.s:9.49 %
FONTE: TÂBELA SEINFRA 27. SEM DESONERÂÇÃO íÂBELA DE IIISUMOS OE ÂSFALTO SINAPI JULHO'M2I I TAB€LÀ SINAPI JULHOiM2I .SEM
DESON

1(897 t3l.92 5!6241

ÍOÍAL GERÂL C'BOI : e2 9íi..19

IMPORTÂOPRESEI{ÍEORçAITENTOAOUÂ'{TLADERI9254.19(I{OVENTAEFISUIL,iIOVECEiITO§ECII{QUENTAEAUATROREÁJSEOEZENOVECÊNÍAVOS)

CRATEÚS . CE. 1O DE SETE BRODEãDl

5132,*

151 3 r 27.@

c32i9

E01.60

&*/' -õ*.:



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRÂTEUS. CE
RUA MANOEL AUGOSTINHO, N'5,I4 . SÃO V|CENTE - CRATEÚS - CE
cEP N. Gt.700{r00
cNPJ N. 07.9E:I.036/qr0í 67

r+P

OBRÂ: EXECUçAO OE PAVIMENTAçAO ASFALTICA EM OIVERSAS NO MUNICIPIO DE CRATEUS . CE
LOCÀL: RUA DOS ÍABAJARÂS

PAVIMEi{TÀçÃO EIg AREtrt ASFALTO US iÂOÂ A OUE TE - AAt O

PINTURA OÊ LIGAçÃO

Láí!urâ
MédIA

Lâ.gurá
lnlclel

Lárgura
Finâl

. EXECU

Att (Ír,)Eíensâo
íml

? cAsAoÂs'INTURA DE

lniciâl Íml
n . E tÉ. Ftrd (ínl +

o,m
í,o
2,ú
3,CÍ)

4,m
5,(IJ

6,m
7,m

0.m
0,m
o.m
o,m
o,m
d,(rl
o,m
0,m

a

â
a
â

a

I,m
2.m
3,m
4,m
5.m
b.u,
7,m
7,ú

20,ü)
20,m
20,ü)
20,m
ã),@
z).ú
20,m
13.m

21,ú
212,ú
m,&
a,@
n7,ú
232,41)

211,0
115.96

í1,m
1',t,\7
ío,10
10,23
't 1 ,84

r 1,!r4

í 1,3)
9.84

11,17

10,10

10,23

11,84

1't,94

1r,aÍl
9,84
8,m

TRECHO O1

r53.00 1.65t,36 X 2 3312,72

EMULSAO ÂSFALÍICA CÂTIONICA RR.2C PARA USO EM PAVIMENÍACAO ASFALTICÀ

cÁaos
2

Área (nf) TOTAL KG IOTAL KG

828, r 8 r656,361666.36 x 0.50m

Coosrrrno
xgt,f

TRÂNSPORÍE DA EIiíULSÀO PARA PIiITURA DE LIGAçÂO
TRANSPORTE OE HATERIAL ASFALIICO. COM CÀÀ.INHÁO COM CÀPACIDADE DE M L

TOTÂL

579,73

TOTALÍ X O}!T
'l.66 r 36O.m

CAMADA OE REPERFILÂI,Ei{TO (E= 3,0 cm}

1 656.36

P)

lm'l
AREIA ASFALÍO USINADA À OUENTE. AÂUO

0.030

Toaá
49 6A

49,69

r EsPês Íml = Vol. |lrú

CIMENTO ASFALTICO OE PEÍROLEO Â GRÁNEL

Tord fnastalto m' r Coencieírtê
49,@ o,132

Told
6.56

0,5ô

(S/TRÂNSP)OUENTE.AAUQAREIAASFALTO USINADA

EM AAUQ . USII,IAGEIí E

Vol. lm1F.s ltn)ÁÍ!.1m1 x Ês

1 S6.36 x 0.0ã
ToLl

41.41

11,11

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

Íoral (n
41,41

asfalto m: r Coellclei(ê
o.132
ToLl

5,47

5t7

ÍFIAI,{SPORTE DO CÂPATÉ Â UAI A
TRANSPORTE DE MATERIAI ASFAI-ÍICO,
DE TRÂNSPORTE SUPERIORES A 1(I) KM AF 92/2016

TOTÀL
'12,o3

P€.ô(n r xM
260.m
Toad

3 127,8
sí27r0

TRA}JSPORTE tD ÂÂUQ ATÉ A OBRÂ

ÍRANSPORTE COM CAI/IINHÁO B,ASCULANÍE DE í 4 M3, EIII VIA UR8ÁNÂ PAVIMENTÂDA TXKM AS 0,47
DMTACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_04/2O16

Vol l.n"l x
pêÉo

= roÍal.

= 3860r,32

x

9í.10 x 198 180 3a

XT

211.ú

MEMORIAL DE CALCULO

0,o
0.m
0,m
0.@
0,m
ú,u)
0.m
í3.m

ÍolJ

1í,G
10,64

t0.t7
í 1,04

í1,&
l l,b2
10,5/
a,g2

Íoal

Pêso m



RUA MANOEL AUGOSTINHO. N' 5'4 . SÁO VICEI'TE . CRÂTEÚS - CE

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNPJ N. 07.982.03ô'000147

CE

No 63.700{no

RA: EXEC OE PAVIM ASFALTICA EH OIVERSAS NO MUNICIPIO OE CRA -cE
LOCAL: RUA OOS TABAJARÁS

MEMORIAL DE CALCULO
Totâl 34601,32

SINALIZAÇÁO

s|NÂLE çÃO HORUONTAL
FAIXÀHORIZONÍAUTINÍÂ REFLETIVÂ,/RESINÂ ACRiLICÂ À BÂSE DÁGUA

> tulêo. Ím) r Lrrgu.e {nr}
^Ít 

lnfl t (!Etr. [r5] ÁrÊâ (ní Obsaívaçõar

0,m
51.m
15,m

0,,(o

0.10
o,ío

0.@
5,10
1.50

0,m
í,m
0.q)
Td.l

o,m
5,10

0,m
5,t0

FÀ)(^ DE RETENçAO
FÀXA SECCIONADA AlrrÁREtÂ

FÂIXA OUPLA AMARELA

SiMaolos NO PAVIMENTOiRESINAAcRiLIcA À EASE D,ÀGUA

R E X QUANT ÁlG lm1 ObsêÍváçõês

0,50 o,4 x o
Total

0,m PARE

0,00

SINALIZAçÀO VERTICAL

PLÂCA DE REGULAi'ENTAÇÀO/ADVERTÊNCh REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO

> Âltur. (m) x l.áigúrâ Ín, x Olânt (Unlíl.) ÁÍêr (lrí OblervaÉê!

o,60
0,@
o,60

o,m
0,@
om

o,m
0.m
0,m
Tor,

0
0,o
0,@
0,oo

Rí - -PÂRrÚ,A o,BRrlGÚÕ,RA'

R.19.1/EL. MAX PERMIT'
A32b.'PASSAGEM DE PEDESTRES

Saulo'btiuto L,')1, Araúta
EXCeTnETAO CrVtL '
CREÂ-CE: 3335

ír*p



RUA MÂI{OEL AUGOSIINHO, iI' 514 -SÃOVTENTE -CMTEÚS -CE
cÊPREF

EP Í{" 63.700{00
NPJ . 07.982.036r0q)í §7

DE PÀVIMENT ÂSFÀLTICA EM Í}VERSAS NO MUNICIPIO DE CRÀ -cE
LOCAL: RUA OST{ALDO CRUZ
BDI:19,96 % Boi DOS INSUMOS:9,49 %
FONTE: TABELASET FRA 2? - SEM DESOiIERAçÃO ,TÂAELA DE |i{SUMOS DE ÂSFALTO StNÂPt JULHOiA2I t TABELÀ ShlAPt JULHOTãI2í - SEM

131

132

oRçaMENTO DESCRTTTVO
vÀoR lRs)

ITEAI cootco olscRtÇÂo oos sERvçqs UNID OUAtilT
UNíT S/EOI ut{ÍT. c/Bor ÍOTAL

1-O
PÀVflETIÍÍAçAO E AREIA ASfALTO USII'ÀDA A CT.Ei'IE
. AÂT'O

67 516.8,t

IJ PIÀÍIURÂ OE LIGÀçÃO

t1t c3224 PIITUR^ DE LlG ç O - EXECUç O (S/TRÂXSP) -2
M2 2 6t,EE o,22

112 41S{}3
EMULSAO ÀSFAINCÂ CATIONICA RR-2C PARA USO EM
PAVIMENTÀCrc A§F^I.TICÀ

!<6 1 025 94 3@ 3,28 3 365,04

1.2 I INATSPORTE DA E!'ULSÁO PffIÂ PINTURÂ OE UGACÃO I I j

'12'l 93176 TRÁNSPORTE DE MATERIAL A§FAITIC!, @ill CAIIII{HÃO
cotí cAPÂcto oE DE 3@ L

359 08 0,41 0,€ 175.95

CÁIíADA DÊ REPERFII-ÁiaEI{TO (E=3,Och)

ÂREIA A§FALTO USINÂDÂ À AUENTE - AAUO (SfiRAISP) 30.7E 1@,97 131,92 4 060,:ú

41899 CIMENTO A§FÂTTíCO DE PETROLEOA GRANEL T 4.06 Á056 9A 4419 ,êo3a,aa
cAPÀ EÍrt AÂUQ - USÍ,'|AGEií E APLTCÂçÃO (E=2,fth)

141 c312E lanen esrlLro usrr,rlol À quet{re, A ua §.rRANsn I 25 65I regz I 13152 3 343 75 I

142 4r899 CIMENTOASFATTICOOE PETROLEOÂGRANEL T 3,3€ 4056,9A 4 441,99 ,5 05€.35

TRAISPoRTE oo cÂP aÉ À usrtaÀ

151 E3176

TRANSPORTE DE MÁTERIAL 
''SFALÍI@, 

CqI CAI'II{HÀO
clt cÂP ctDÂDE oE 3060 L EM ROOOVI
pavrMEflÍ DÂp RÂ DtsTÂNct s MÊDtÁs oE
TRÂNSPORTE SUPERIORES A I(I) KM AF-O:Z2OI6

1 937.@ o,41 049.13

1.6 TRÂNSPORTE DO AÂI.XI ATE A OBRÂ

935e9
TRANSPORTE COiT CAIíNHAO BASCUI.ANTE DE 14 I/8,
EM VIÁ URAANA PÂVIMEÍ{TADÂ ]XKIT AS 0,47
. DMT rclMÀ OE S KM (UNIO^DE: Txxlo. 

^F_0{2016

23 910 22 0,42 0,50 1155,11

2.0 SINALEAÇAO 485,28

2.'l stN LjzÂÇao r{oRrzotiÍÂL

211 ci219 FAIXA HOREONTAUIIIITÂ REFLETIVÀRESINÂ ACRILICâ
M2 9,19 14,32 17,18 157,@

212 c!237 siMBoLos No pAvrMENÍo/RÉsrNA AcRILca À BÂsÉ oÀ w 1a,59 22,§ 34,80

22 st ÂLtzÂÇÃo vERTlcAt

221 P[,rc4 OE B EGUIAME NTAÇAO/ADYEBTENCIA BEFI,ETIVA
ÉM ACO 6ÂLVANI2ÂDO

M2 0.36 #.29 801 68 28a66

ÍoÍÂL oERÂL C,rBOt - 53.001,12

IMPORTÂ O PflESENTE ORçAMENTO Â AUÁXÍIA OÊ R3 5ô.@1.í2 ( CINCIUENTA E olTO MII- UM REAL E MZE CENTAVOS)

cRÀTEús - cE, ro DÊ SEÍEMBRo DE 2o2r.

0.26 533.1l('

1.3

c312ô

T_______I__________r__-

tt

I

-------r------

tt



RUA MANOEL AUGOSNNHO, Í\P 544 . SÂO UCENTE . CRÂÍEÚS . CE
cEP No 63.7«Xrc0
CNPJ N. 07.98:r-B6Jímí6?

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE -cE

OBRA: PAVIM ALTICA EM NO MUNICIPIO OE CRA' -cE
LOCÂL:

PAV|MEi{TAçAO Etit ÂRE|A A6FÂLTO USt}tÀDÂ A QUENTE , Â UQ

PII{ÍURA DE IIGAÇÃO
PrNÍuRA OE L|GAÇÁO - EXECUÇÂO (SÍrR N§lP) ? q4!!4D{S'

Estaca
lniciàl lml

LáÍguÍa
Mia

Lârgura
lniclâl

A]t (ttn t rgurá Finâl
EÍênsáo

lm)n . E*. Fhd (ml +

EMULSAO ASFALTICÂ CATIONICA RR.rc PÂRÁ USO EM PAVIMENTACAO ASFÂLTICA

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAII,iINHÃO COM CAPACIDADE DE 3M L

TOTAL KGÁrêâ (nf) TOTAL KG

1025,94

TRÁNSPORÍE OA EMULSÀO PARÁ PII{TUPÁ OÊ LIGAÇÃO

CotiÊümo
KGll'P

c fÁI»s
2

TOTÂL

359,t)8
TOÍALT X OI'T

1.@ x 350,m

(m)
AREIAASFALÍO USINADA OUENTE,AÂUO S/TRA}iS

1O25.9a r
Vol. (ml

CAMAOA DE REPERFILAMET{TO

o,030

Told
{,74
§,74

(nÍ) r

CIMENTO ASFALÍICO DE PETROLEOA GRÂNEL

AREIÂASFALTO USINAOAÂ OUENTE. ÂAUO (S/TRÂNSP)

Vol. (m1Ár.. (ltfl r Erp.. (lf,l
I 0ã.94 x 0,oã

Total
ã.65
2t,Gl

CIMENTO ASFALTICO OE PETROLEO A GRANEL

Íolrl frl
25 65

astallo mr x Coêficiêír(ê
0,132

T.ld
3.39

3,39

TRAI'ISPORÍE t)o CAP ATE A USII{,'I
TRANSPORTE OE MAIERiAL ASFALTTCO, COM CATTINHAO COII CAPACIDÂDE DÉ 3I]@ L Ei' RODOVTA PAMMENTADA PÁRA DISTANCIA§ MEDLAS DE
ÍRANSPORTE SUPERIORES A1Íx) KM AF (D/2O16

TOTALPÉo(Íl r Xt
7.45 260,m

Totál
1 937,m
19r7,00

TRANSPORTE OO ÂÂUQATE A OBRÂ

TRÂNSPORTE COM CáT,!I}{HÀO BASCULANÍE DE 
'4 

IiT'. EM V[Â URBAi.IA PAVIMENI{)Â IXXI' AS 0,47

. OMT ACIMA DÊ :Í) Kri (U DADE: Ixt(f,,t). AF-o4Í2o16

eseciÍrco

+
0,@
,,m
2,@
3,m
4,@
5,m
6,m
7,m

0,m
0,m
0,m
0,m
0,m
0,m
0,m
o,m

t,@
2,ú
3,m
4,@
5,(I)
6,m
7,@
7,m

Toial

117,60

Í17,@
12.,@
137,60

155,@

16620
r62,@
47,91

5,91

5,52
5,S4

6,25
7,50
8,m
8,64
7,57

20,m
20,m
20,m
20.m
20.m
20,m
n,ú
5,70

5,&2

5,94

6,25

7,fi
8,@
8,62

7,57

9,25

5,88

5,8a

6,10
6,88
7,75
8,31

8,10
4,41

í,r5,70 Total 1.025,S4 X 2 2051

m.78 o,1í2
Torâl

4m
4,06

EI,! Á.AUQ - USINAGEM E

Vol lml r Pê§O Pêso m x
55,,$ x 1,S 1r 1 .73

XM

214 ú
To{ál

_ TO?Ât

= re1o,n
- xte1022

MEMORIAL DE CALCULO

> 1.691 x 0,5qm = 51297 x

' .6idto nf rffi= TdO

0,@
0,@
0,m
0,@
0,m
0,m
0,m
5,70



RUA MATOEL AUGOIiNNHO, N. 54' - SÁO VICENTE - CRATEÚS - CE
cEP N. 83.7(rc{Xro
CNPJ tt. 07.94:l.Grarí80'157

PREFEITURA MUNICIPAL DE C -cE

PAVIMENTo ASFALTICA EM OIVERSAS NO MUNICIPIO -cEOBRA:
CRUZ

MEMORIAL DE CALCULO

srnaLEAçÃo
SINÂLe,AçÀO HORPOT{TAL

FAIXA HORIZOT.IIAUTINTA REFLETIVA,'RESINA ACRiUCÂ À EASE DÁGUA

í,m
1.m
2@
Toa,

í,85
4,34

3.CÍ)

9,í9

ObsêrvdesArêa lm")

FÁIXA OE RÊÍENÇÃO
FÀXÂ SECCIONADA Ai'ÂRELA

FAIXA OUPLA ÂT4ÂRELÂ

1,S5

1,U
1.í)

Enan,lm) x LeÍluÍe (m) = Árê. (ní) r Ouânt ll[rld)

4,6ô

43.49

r5,m

r 0,,O
x 0.í0
x o.10

SíMBoLos No PAVIMENToRESINA AcRiLIcAÀ BASE D,ÁGUA
Àrêâ lÍf)P R E Obsêrvaçôasx QUAiIÍ.

PLACA DE REGULAMENTAÇÀO/AOVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO

í,m
0,m
o,m
Totd

0,36

o,m
0,@
0,3€

Árer (nn ObsêrveçéêsAltuí. (ml x ]álguÍâ lml r Cül{rt (Urild.l

R-1 . 'PARÁDA OBRIGATÔRÂ'

R.19-1,/EL MÁX- PERMIT'
À?b -.PASSAGEM DE PEOESTRES'

060
0.60

0.@

o,m
0.60
0,m

050

VERTICAL

o.44 x 1

Totd
17a
1,74

PARE

I auh iiir',t: 
i o 1., .1,1, fu aúta

ENGEN!IEIRO CIVIL -

CREA-CE: 3335ô4

&"/, -8,.*



RUA I'ÂNOEL ÂUGOSTII{IIO, It' 54' .3ÃO \'rcEiIE . CRATEÚS . CE
NICIPAT DE C -cEPRE

EP N. ú.7m{O0
NPJ I{' 07.9t2.0$tml 67

ÂL DEC
LOCAL: RUA^flÍOflloSALES
Bt): 19,S9 % BOI OOS| SUiíOS:9,49 %
FONTE: TABELÂ SEtt{FRÂ 27. SEM DESOT{ERAÇÁO íÍABELÂ DE tNSUírtG DE ASFALTO St APt JULH(y2021 r ÍABELA Stt{APt JULHOTã}2l . SEM
oEsoI{Ê

lMpoRÍ o PRESENTE Of,ç t Et'tTO Â QU t{TtA DE Rt !5.7t4,29 ( OTTENTA E Cll{@ llrL SETECETTG E OU^ÍOÍ|2E RE IS E VlirÍE E NOVE CENT VOS)

CRATEúS - CE. !OIESETE EfIO O€ ãUI-

Qu[o$nwL.fil., Trlqe
ENGENI.IEiRO CIVIL
cREÂ-CE.333564

v^ioR lis)ITEM cootoo olscRlç^o oos sERvços UNID
UNIT S/BOI UNIT C/EOI TOTAL

1.0
P YIE!.TaçÀO EX^RE| ASFalrO USf,âOA A qrE rE
.^ trl u 167,lU

't,1 HarruFÂ oÉ Llo^çÃo

i1í c3224 HrÍruR DE Ltcaflo - ErEc.LrÇIo (6irR rep, ?
CATAÀAS

M2 3 023.22 o,22 0,26 7E6.04

KG l5tl,62 3@ 3,24 .â 954,11112 .r1903 EMULSAO ASFÀTTICA CÀTIONICÀ RR.2C PARÀ USO EM
PÂVIMENTACrc ASFALTICA

ÍR NsPoRÍE DÂ ETULSÂO PAR PIr'JTURÂ OE1-2 I

121 93176 TR I{spoRTE oE M TEnLA! 
^sFÂ!rco. 

@ir cAlír{HÁo
@i, CAPrcIDADE D€ @ L

529 o7

I

0a1 0,49 2*,21

t_t CAIIAOA OE REPERFILATENÍo (E=3,0cm)

131,92 5 982,tt131 c312ô ÂREIA ASFALTO USINADÀ Á QUEiITE . AAUQ (SJTRÂNSP) M3 45,35 1@,97

1 5,99 iro56 9ô a4199 26 @7.52132 41ô9€ CIMENTO AEFÂLÍICO DE PEÍROIEO A GRANEL

14 c^p^ Ei, AÂút . usrNAoE E AÍ,Lrcaç^o G=2,&m)

ÀREta ÀsFALTo usrNAo À ouerre - reuo tsrrtensa I
I

I37 79 1@ 9' 4 945 26c3128

4,99 4056 9A 22165,531.12 41499 CTMENTO ASFALTICO DE PETROLEO Á GRÂNEL T

15 TFANSPoRTE oo cÀP arÉ À ustr{^

041 049 1§E6I51 93176

ÍRANspoRÍE DE uÂTERTAL AsF LTrco. co cÁllrNHÂo
COM CAPÂCIOADE DE AE I EM RO@VTA
p vtMEiÍ o PAR otsTÀrct s uÊous oE
TRAXSPORTE SUPERIORES A 1(x) XII AF-@20i6

16 TRAXSPORÍE OO AALICI ATE A OARÂ

17 614,3,193599
ÍRÁNspoRÍE coi, cAt tNHÀo B scut-ArrE DE 14 M3.
EM VIA URBÂNÂ PAVIMENTÂÍ)A TXKII AS 0,47

. DlíI 
^CIUA 

OE O Kll (UNIDÁDE: IXKrl) AF_O{2016
35 228.68 o,42 0,50161

956,8320 srNÀLEÀçÀo
2',l stt{ll.u çIo noRzoiaÍ^L

M2 17,* 11,32 17 18 g2 022'l 1
FAIXA HOR|ZOI{TAUÍINÍA REFLETIVA/REStXA ACRII-Ic,A
À BASE Ui.GUA

tÁ2 3,4ô 1A,5S 223a 77@212 c3237 síMBoLos No p vrMENrcrREsrNÂ ÂcRiLrcA À aÂsE clA(

22 stilÂLlzÂçÂo vERTrcaL

5n,21
pL cA oE REGULÁLErrAçIo/^DvERTÊ[c6 RÊFIETtvÂ
FM ACO GALVANlzÁM

M2 on €ô8 292 2-l c3353

rPÍAl. GERÁL C/BDI = 86.714,ê

I

II

131 92

c3219

601.68

(zr".l, gu,--.-----



RUA MANOEL AUGOSNNHO, N" 54.' - SÃO VICENTE - CRATEÚS - CE r={:rt
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRÂTE -cE

oNPJ N. 07.9E2.036/0(x)'t 67
N.63.700{nO

OBRA: EXEC ASFALTICA EM OIVERSÂS NO MUNICIPIO OE CRATE -cEDE PAVIM
LOCAL: to

PAVIMENTAçTO EM ÀREIÂ ÂSFÀLIO ÚS-ÀDÂ AhUETIÍE - AAUO

PITITURA OE LIGAÇÃO

láíguÍâ
Hédlâ

^Éâ 
(ÍrrlErtênsâo

ím) lniciel Finâl

(sfi ? CAMADAS'PINTURA OE

lnlclâl íml í . Elt c.Fld(m) +

acEss()'l

ÂcEsso 2

TRECHO O1

7,90 7.So.m

r0,60

Total

10,60

166.9Í)

12,00

12.ú

0,00

0.m

Total

í0,50

9.&

í0,88
e,€a

a2.95

Í(8,84

217,ú

0,m

0,m

0,o
1,00

2,00

3,m
4.m
5,m
6.O
7,m

0,m
0,ee

0,@
0,m
0,m
0.m
8,,1O

20,m
2C,CO

20.o
20,m
20,m
ã,m
8.,to

13,m
4,76

8,6'l
8,69

8,66

8,,O
8.Êt

8,76

e,6ê

8,6S

8,66
8.40

8,64

8,61

2 3023,22

0,(D
0,00

0,m
0,00
0,m
0,m
O,Cí)

I.m
2,09

4,m
5.m
6,m
7,ql
7(n

8,68

a,68

8,53
8.52
8.6.t

i 72,ê0

173,@

173,60

í70d)
170,40

72,58

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR.2C PÀRÂ USO EM PAVIMENTACAO ÂSFALTICA

TOTAL KG

755.81 151í,622

CAMAI»,S TOÍAT KG

I 5t'1,61 r 0,5qm

Coosumo
XGTF

TRÂNSPORÍE OA EMULSÀO PARA PIiITURA DE

TRÂNSPORÍE DÊ MATERIAL ASFALTICO, COM CAHIN COM CAPACIDADE DE 3MM L

TOÍAL
52A,0?

TOÍÂLÍ X D I
1,5'1 r So,m

CAMADA OE REPERFILAME TO (E= 3,0 CÍn}

(ml
ÂREIA ASFÂLTO USINÂDA À OUENTE. ÂÂUO S/TRAN

ÍÍfl x
't 511,6í x

Vol. {rn1
o oa)
Totâl

a5.36

45,35

CIMENTO ASFÁLÍICO OE PETROLEO A GRANEL

Tolâl M
15 35

aafàllo m' x Coêllclêílê
0,132

Tot l
5,99
5,99

CAPA EÍt' AÂUO. USINAGEi,I E ÂPL'CAçÃO (E=2,5CÍÍ)

lm)
ÂREIÂ ASFÂLTO USINADA A OUENTE . ÂAUO S/TRÂN

(nÉl x
1511,61 x

Vol. ln')
37,79

37,19
0,9ã
T6td

CIMENTO ASFATICO DE PETROLÊO A GRÂNEL
Totâl

499
4,99

o,132
Td.l

.3râllo m' x Coêllchíne
37,79 x

TRAtSPORÍE Do CAP A A USlt'lA
ÉM ROOOVIA PAMMENTADA PARÂ DISTANCIAS MEDIAS

DE TRANSPORTE SUPERIORES A lü) KTT AF 022016
ÍoÍÂLP..o(Tl r Kl.l

10,$ x 2 A5a 8Ô

2834,e)
260.m
TôId

RANSPORTE DO AAUO A AOARÂ

ENGtlrnF-
CREA-\,E

úr//

MEMORIAL DE CALCULO

9,m

7,60

1.5í1,8í X

ÁIê (rn r

clvt



RUA MAI{OEL AUOOSTINHO, N' 5,I4 - SÃO UCETITE . CRÂTEÚS . CE
cEP No 63.700{Xr0
CNPJ N. 07.9E:t.03{i/0q}t 57

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAÍEUS - C

OBRÂ: PAVIMENT ASFALTICA EM NICIPIO DE -cE

MEMORIAL OE CALCULO

TRANSPORTE COM CAMINHÁO BASCULANTE DE 1,( M3, EM VIA URBÂNA PAVIMENTÂDA TXKM ÂS 0,47
, OMT ACIMÀ OE 30 KM (UNIDÂDE: TXKM) AF_04r016

Vot lm'l r Êao
aa.ciEcc

Pêso (n x KM

214.m
Tdd

- ÍOTAL

: 35224,64

= 3522E,6t
A,í.í r 1,S 164.62

STNALEAqÃO

srNÂLrzÂÇÂo HoRrzoNTÀL
FAIXA HORIZONTAL/TINTA REFLET{VA,RESINA ACRiLICA À BASE DáGUA

Eíên. (ln) r L.reü. thl = Á,t (nn I Qttált ír,lld) = Árc. (Ín1 Oàsawaçõê

12,m
4A

50,50
15.m
15,m

0,,áo

o,4l)
0.r0
o.í0
0.10

4.m
1,73

5,(}5

1.50

1.50

í,m
1,@
í,m
2,(D
2,m
Toa.l

4,m
Í,7J
5,05

3,m
3,m
rrÉr

FAIXA DE R

FAIXÂ DE R

FÀXA SECCIOMDA AIIÁRELA
FAIXA DUPLA ATIÁRELA

FÀXÁ DUPLA AITÂRELA

SíMBoLoS No PÂVIMENTo/RESINAAcRiLIcAÀ BASE DÁGUA
P. R E x GlrJ^t{T. Á.!. lÍfl ObrêíYáçõês

o.41 + O,X) 0.50 o.44 x 2
Tdd

3.44

3,at
PARE

stNAltzaçao vERncÂL
PLACA OE REGULÁMENTAÇÂÔ/ADVERTÊNCh REFLETIVA EM ÀCO GÀLVÀNiZÀDO

ÀtrÍa (ml r LâÍguÍa (m) r ollent (UnH.l Árêe (Írf) Obsêwâçóes

0,60
0.m
0.m

0.60

0.60

060

2.m
0,m
0,m
Íd

o,72
0

0,@
o,72

R.1 .'PARAOA OBRIGAT

R-19-1/EL MÁX PERMIÍ-'
A32b - ?ASSAGEM OE PEDESTRES'

8*1. J.**-"-

LOCAL: RUA ANTONIO SALES

'i8EI:?i"..:;;i



44 4 tq1
É, É, É, É0t

F.t

JIdÊ=< É Éa
9E=roàIE
: Í Yo;
EF3=S

à'É;.=2< útc?út

a-

.l

F

F

d c

a-

u
d
U

.t

4

ú,o.]
,3

úoir

É
J
ts

-z

a,

!
Z

;r:

-Z

vz
'jii

Z
F
Â

-

-z

-7
ia:
7

>,4
!a<
uz

'4 g,

^a

7

\
§

s
\§

Ê.=3

-_{ ú ru

§3p
-s 60
G

o
o

F

ô

.f
t-

t

'ú

o)

ô
a

ã

J)
E
z

J
I!o
F

ã
e

qr 
'r

õ<Í-z
à?(, !J

ô?
=thg<
(JllJ
2o

aZ
ut ÍAúAgr<

Írr Q

tQL}
rL,f=au)=<F^

Êôz

==e, 
a

^ E )< Í l!.<&.ilz 29!.àsEf,
r,,)àIJ)lt)
í., 1=â 9a
a'rv<rl-t^EÍuia.:rlrJ
-'1 úalo

n;,4>â4À.'õSõ:Eã

e
z
z
í-

U
a
í
2

z

U

o
D
IIJ

E
o



COMPOSIÇÃO ADMINISTRÂÇÃO DA OBRA

TABELA SEINFRÀ 27 - SEM DESONERAÇÃO /TABELA DE INSUMOS DE ASFALTO SINAPI \]LIJOI1O?I I

.9E2 036/000-67

BDI: 19,96 %

LA DE REFERENCIÂ:

ATI VERTIo ASF C E ECAL RIZONTHO EMALÃoAÇÃ SINALIZ AÇ

ABELA SINAPI ÍJLHOIZOzI. SEM DESONERAÇÂO

êÉÀrÉúS
I-eor oos rr.rsumos: 9,49 %

cnereús
Local DA oBRA (B^nRoMUNIcFIouE),

DIVERSAS RUAS r.rO UtmCÍprO CnnrEÚyCe

R$ 22.982.68

NIES t4.6'13.7 5

4 t5l, I

MÀo DE oBRÁ

R$

RS

14.933.8

4 224,7MES

t.0t7'127

t.0t7726

ENGENHEIRO CIVL DE OBRA JI.JNÍOR (MENSALISTA).1081 I

40818 ENCARRECADO GER{L DE OBRAS (MENSALISTA)

RS 19.1

R$ 19.158-62

R$ 3.E24,

Total Simples

BDI

CRATEUS - CE, IO DE SETEMBRO DE 2O2I

fotal RS 22-9112,«

Preço Adotado:

Tzob

{D}flNISTRÂÇÃo DA oBRA

Código Desrricão Uid Preço

TOTAL IIIAO DE



PREFEITT]RA \ÍUNICIP,{L DE CRATE S-CE
RUA MANOEL AUGOSTINHO, N'544 - SAO VICENTE - CRATEUS - CE

cEP N" 63.7m-000

cNPJ N" 07.982.03 6t0íJOt-67 GFTATEf,S

Beneficio
S+G Garantia/seguros n 1:,

L Lucro 6,64
TOTAL DE BENEFICIOS 6,96

DDI _
(1 t áC l S l n t 6Xl I DFX1 t l)

-l(1- 
')

CRATEUS . CE, I O DE SETEMBRO DE 2O2I

,I{.ÍÍ

OBRA: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DTVERSAS NO MIJNICIPIO DE
CRÂTEÚS.CE
LOCAL: DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CRATEUSCE
BDlz 19,96 Y"

FONTE: TABELA SEINTRA 27 - SEM DESONERAÇÃO /TABELA DE INSUMOS DE ASFALTO
STNAPI JULEO/202 I / TABELA SINAPI JULHO/2O2 I . SEM DESONERAÇÃO

COMPOSI O DE BDI

COD DESCRTÇÀO

Despesas Indiretas
3,80AC Administração central

DF Despesas furanceiras l,o2
R Riscos 0,50

TOTAL DE DESPESAS INDIRETAS s)7

I Impostos

I] PIS 0,65

3,00t2 COFINS

t3 ISS 2,40

CPRB (4,5%, Apenas quando tiveÍ desoneração INSS)
6,05TOTAL DOS IMPOSTOS

IBDI:

l4

,i,,firuno [.n1, Arúta
ÉNGENHEIRO CIVIL -

CREA-CÉ: 333564

'/c

'7r-/- Ãr,,,*/



RUA MANOEL AUGOSTINHO, N" 5.Í4 - S,{O VICENTE - CR{TEUS - CE

PREFEITLIRA MUNICIPAL DE CRÀTEUS - CE

cNPJ N" 07.982.036/0001-67

cEP N" 63.70&000

GFIATEt:,S

OBRA: EXECUÇÃO IT, PIITUTNTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS NO MUNICTPIO DE
CRATEUS - CE
I.OCAL: DIVERSAS RIIAS DO §lUr"lCIPlO DE CRATEUS-CE
BDI: 9,49Yo

FONTE: TABELA SEINFRA 27 - SEM DESONERAÇAO /TABEII\ DE INSUMOS DE ASFALTO
SINAPI JULHO/2021 / TABELA SINAPI JULHO/202 T - SEM DESONERAÇÃO

(1 + ác+s+ R + 6Xr +DFXr + r)orr=E-r

CRATEÚS - CE, I O DE SETEMBRO DE 2O2I

COMPOSI O DE BDI - INSUMOS

COD DESCRTÇÂO

Despesas lndiretas
AC Admuristração central ít §?

DF Despesas frnanceiras o,7r
R Riscos o,z9

TOTAL DE DESPESAS INDIRETAS I,52

Beneficio
S+G Garantia./seguros 0,32

Lucro 1,00

TOTAL DE BENf,FICIOS r32

I lmpostos

PIS 0,65

t2 COFINS 3,00

I3 ISS 2,40
T4 CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS)

TOTAL DOS IMPOSTOS

:BDI =

6,05

l

t

7*l- -8",,^,,

L

'jll. Aíaula
o clvlL '
3335Ê4



RUA MANOET AUGOSTINHO, N9 544 - SÃO VTCENTE - CRÂTEÚS - CE

cEP NP 63.700-(x)0
cNPJ Ne 07.982.0361ümt{,7 EFTATEÚS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRÂTE S.CE

OBRA: EXECU DE PAVIMENT ASFALTICA EM DIVERSAS NO MUNICIPIO DE C s-cE
tOCAt: DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CRA

BDI: 19,96 % 8Dl DOS INSUMOSt 9,49oÁ

ENCARGOS SOCIAIS S BRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAçÃO)
cóDlGo DESCRTçÃO HORISTA %

GRUPO A

20,ooo/oA1 tNss

A2 SESI 1 ,50o/o

A3 SENAI 1,00%

A4 INCRA o,200k

A5 SEBRAE 0,60%

A6 salário Educação 2,50%
Seguro Contrd Acidentes de Trabalho 3,000/o

rl,t5
A9 sEcoNcr 0,00%

A Totais dos Encargos Sociais Básicos 36,80%

GRUPO B

81 Repouso semanal Remunerâdo 17 ,84o/o
q? a 7ao/"

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87%

B4 13e Salário 10,800/o

B5 Lincença Paternidade o,o7%

B6 Faltas Justificadas O,72o/o

s7 Dias de Chuvas 1 ,55%
65 Auxíiio Acidente de Trabaiho
B9

810 Salário Maternidade 0,03%

B Total de Encargos Sociais que recebem incidências de A 14,41o/o

GRUPO C

a1
^.,i-^ 

ô-:.,i^ r^.J^-i--J^ E 
^io/^

cz Aviso Prévio Trâbalhado o,13%
c3 Férias lndenizadas 4,85o/o

c4 Depósito Rescisão Sem Justa causa 3,907o

c5 lndenização Adicional 0,450/o

c Totais de Reincidências de um grupo sobre o outro 14.730/r

GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,340/0

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 0,48o/o

D Íotais de Reincidencias de um grupo sobre o outro 16,826/.

TO-rAt(À+B+C+Dl i72,76%
Fonte: SEIN FRA

FONTE: TABETA SEINFRA 27 - SEM DESONERAçÃO /TABETA DE INSUMOS DE ASFALTO SIN API IULHOIaOzL I
TABETA SrNApr JUrHO/2021 - SEM DESONERAçÃO

(rr"z' E'*"'-'CRATEUS. CE, 10 DE SETEMBRO DE 2021.

Férias Gozadas 8,710/o



RUA MANOET AUGOST|NHO, Ne 544 - 5ÃO VTCENTE - CRÁTEÚS - CE

cEP Nc 63.700-{x)0
cNP.l Ne 07.9E2.03610ímL$7 (;RATE,ÚS

PREFEITURA MUNICIPAT DE CRÂTE s-cE

oBRA: EXECUçÃO DE PAVTMENTaçÃO ASFATT|CA EM DTVERSAS NO MUNtCtptO DE CRÂTEÚS - CE

TOCAT: DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CRATEÚS{E

8Dl: 19,96 %

FONTE: TABErÂ SETNFRA 27 - SEM DESONERÂçÃO /TABE|Â DE TNSUMOS DE ASFATTO StN AA rULHOlzO2l I
TABET.Â STNAPT JULHO/2021 - SEM DESONERÂçÃO

l

ENCARGOS SOCTATS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAçÃO)
cóDrGo DESCRTçãO HORISTA %

GRUPO A

A1 INSS 20,OOo/o

A2 sEsr 1,500/o

SENAI 1,OO%

Á4 INCRA 0,2Oo/o

A5 SEBRAE 0,600/o

A6 Salário Educação 2,500/o

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,0070

A9

t-§t5
sEcoNct 0,00%
Totais dos Encargos Sociais Básicos 36,80%

GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remu ne rado
a, ?,710/^

B3 Auxílio - Enfermidade o,870/o

13e Salário 10,800/o

B5 Lincença Paternidade 0,07o/o

B6 0,72o/o

a7 Dias de Chuvas 1 ,55%
Auxílio Acidente de Trdbaiho u, I 170

Férias Gozadas 8.71%
810 0,03%
B Total de Encar8os Sociais que recebem incidências de A 4,410/o

GRUPO C

^t,i.^ 
D.x..i^ r^I^^i--,J^

c2 Aviso Prévio Írabalhado 0,13Yo

c3 Férias lndenizadas 4,850/o

c4 Depósito Rescisão Sem Justa causa 3,900/o

c5 lndenização Adicional O,45o/o

c Totais de Reincidênciâs de um grupo sobre o outro 14.7 30/o

GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,340/o

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do o,480/o

D Totais de Reincidencias de um grupo sobre o outro 16,920/0

TOrAL(Â+B+C+D)

Fonte: SINAPI

CRATEÚS - CE, 10 DE SETEMBRO DE 2021.

oos rNsuMoS: %

17 .840/o

B4

Faltas Justificadas

Salário Maternidade

112,76%

íõ



RUA MANOEL AUGOSTINHO, N" 544 - SÃO VICENTE . CRA ÍEÚS - CE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS . CE

cEP N" 63.700{(x}

cNPJ N" 07.9E2.03ô,OO0í 57

ALTICAPAVIM CEtoUNICIP ED RAc TEÚSDIVERSAS NONT ASFCU ED ERA:OB XE AçÃOE çÃo

BOI DOS INSUMOS: I %

LOCAL: DIVERSAS RUAS OO MUNICIPIO OE CRATEÚS4E

BDI: í9,96 oÁ

FONTE: TABELA SEINFRA 27 - SEM DESONERÂçÃO ÍTABELA DE INSUMOS OE ASFAL

1 C1937.ILACAS PÀDFÁO DE OBiA (M4

TO SINAPI JULTIO/2021 / TAAELA SINAPI

JULHO/202,I - SEM DESONERAçÃO

DE I4O dVAEÀO^ EsP OJMM

múÍaErt / B§non o€ 3'r!

PRÉGo rarg lL1/.'r 13) (TPfiOXM,JN&II

1 2- C,1!a2 . MOULTUAÇÀO OC E(úlPAI9Ér{Íq3 EU CÂVAI-O l/tECÀXrCO Cr PiÀl{C1lA OE 3 EltO6 (xn)

oÉsMoBrluaÇÃo DE EoutPAriêlÍos EM CAVALO I'IECÂNICO C,/ PÍlÂ'{C}tÀ DE 3 EXOS (XM)

.,r.c32rÉ - pDtruRÀ oÊ IJGÁçÃo ' ExEcuçÁo (s4MxsP) (lil2,

dftHIO oisrrrburbR E Lr6Àr{IE {.H ,

üM lHÁoDnr8lrDoR 0Érffi {c3P)

Í ÀouE E a(r63v DÉ 
^s.tuD 

l.HPl

I

1 5, 0oô4íro3 - EILTULSAO ÀSFÂLÍCÀ CATICN|CÀ RR,2C p FÃ USO E í PA\/IUE|{IÀCAO ÂSFAITICÀ lCOrrÍADO CÁrXÂ tl r.nP acREsclDo oE lcMs) íKG)

LÍrcooE 3aoool, E vr uiE^x^ P vtMExYAD 
^Dlco{ 

LPARÍAflQUE DE ÍÍIAIISIEiTE DE MAÍEiúL_6 t 02331 - ÍiAr6tORÍE COM

c[rmHro dueofiIE D€ irÂlEia§I!ftD Ú-Úo:-coM cav ro Élri,<o !{
@eu!É uÁrú ü rn aro qâürm of 6 ú re, ÉràE 3.o €!, MlNVE

4P quRxo rÍ_62015

c!ÀrNffi ElIrMEtÉ D€ BIÉi4 §Ãidi oD L côM crvao Mrr,@ E
wBDrD€ Mri* E rMç(o CôMBTNTDO Of 66 ú re, rcrârq36O Cv, tlott9lt

drNrxo ,c-o€/2d5

1.7 C312A - AiEtÂ A!FÀ!ÍO USTNADA À êrErlÍE - ÀAUO (SIÍnÂNSPI {ra3l

Gv^qÀ. ÍÀaur 3 @rlc!')
@MPE DÊ PNÉUS FiE§lAf MOR IUD

@MPEÍÁOoÂ !e Ía*u ÀúoPrcPÊlrco (clrl

esRoÁIe üMflMBEruM tcr )

@ HIo rÀrEUÊ &aún r i.h?)

coMPra 0r PriErrs PiÉ vÀ rúoPF (GP)

COMPTEB U9 IAOÊM ÀUTOPiOPíIDO (4P)

W

EM

l"ÊElft

\ótr6 fc^vrcsírl!c/'naÍ.Ia6rBr)

r@?ao-tm-eÂcÉ8É,''olPr

------E



mrr.l^ô- ,ft.&r

r a úo4raÉ - crMENTo asFAltco DE PÊTRoLÊo Á GRANEL (CAí 5orr0 (COLETÁDO C rrÀ N 
^XP ^CRESCIDO 

ar€ rcir9) (r)

a qt6É - ÍR^xsPoRÍÊ coi! AASCULÂNTE DE 1rl M', Eil VIA ADICIONAL PÀRA OMT

cuf,xro arÉâJraE 14 E, @M avrc GÀrE * c*roa& {Ár[ Dr
nrclo c..íRrD E !6d 16,,oÉrü 2r cv, rioLett !.r.íÉi@rr (or
crgrf ín/.g,cH, oiu É.*_1zro.

caôrilo lrsor,rr{rt 1. B, cox avÀo MÍdro r c rr.rrDf nlnu lÉ
nrçlo côranrao 0t rae .G ,oÍôc^ 2r d, rErÁM $.Êrdr,t @g
cralr. rfrÁlc. - cÍr üJ*r. -_12,.ror.

10 C32rr-FÀI H<tREOr{Í uÍtJI REFLEIN /REs||l^ 
^CRiLrc 

ÀA OEOÁOU^(M4

.d'ulo.,.^D.ô.Eí^ E u^Nri! H, e2,40

M/OUrN^ P7Éú rlE !u rwoPR lcHI

[lcuro frrtrliE (oM!i (.H )

dlrHlo c/dicúqd vurBHP e2 (BP,

MloúuP/Eú rlEee 
^mh 

(dP,

Ekurc Liülró @Er leP)

nFÁ ierarmukhlrsrm D 6ú^

r ,r ! cil2n7 - sÍirBoLos llo PAvrMExÍ(,REsrNÀ ÀcRiLtca À aasc dÁou^ {M2)

4NHIO c/CriiocÉia oÉ @Eu HP e2 lqD
M/AUMrfir.r t^Eeu ÀwoPB t4D

crL'xNlô c/caroaÊR0 E ruau hP e2 ldPl
M,lOUru t/h.r rrB§u MoR(4n

í 12 ê3It<I - PLÀCA DE REOULÂMEIIÍAqÃO/A!}I.ERTENCIÂ REFLEÍNA EM ACO OAIVATiE T'O (M2}

d$loc/ffituexr]*AHD14 rcHrl

?^ârFJSô c/Éu í [RU€,^ D€ 5/16R fr.
Íi^n§r D€ vEr crls@ * r11 v2.

fi,,/,

lP.wtío cJ1,or.r r 
^rftÉr 

E vu 12.
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